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10.'1.i,3. ATO CONSTTÍUÍIVO; ESTATUTO OU COHÍRATO SOCI
CON§OLIDADO êm vEoÍ dêvrdâmente ÍegistÍado oo íegtstÍo púbiico dê em
rnercantil da Junrâ Comercial, em se tratâr]dó de sociedades empresáÍias e, n

caso dê sociêdádês por ações, acompanhado de dócumÊntos de eleição de seus
adminrstradores. devendo. no caso da lioitante ser a sucuIsãl, Íilial ou agência.
apÍesantaÍ o r6gistro dã Junià onde op€râ com avêrbâÇão no rêgisuo dâ Juntâ
onde tem sedê a matriz
10 1 í 4. INscRtÇÃo DO ATo col{§rÍTUTlvo, no casr de sociedade§ simplês -
êÍcêlo cooperalrvâs - no CaÍtóÍro de registrô dâs Pêssoas Juíidicas. acompanhâdã
de prova da diretoria âm exerqiciol devendqr Do caso da licitante ser a sucursal,
filial Dú agência, aprêsentaÍ o registô no ÇaÍlóÍio dÊ Íêgi§úo dês Pessoâs Jurídicâs
do EsEdo ondê opêra com âvêrbaÉo flo Cartôrio onde tem sede a matriz
10 1 1 5 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tfarando de eÍnpÍesa ou
sôCiêdadê e$rangerra em funcionamenio ío Pais, e AIO DE REGTSTRO DE
AUToRIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTo expedido pelo órgáo competente,
quando a atúidêde assim o exlgrr.
1O-1.16 CERTTF|CÂEo DA COr,lDrçÃO OÉ MICROEMFREÉNDEOOR
lNOlvlDUAL. (CGlrEl), tipo ernpresarial que se equipara ao empÍeúÍlo lndlvidúal,
cônÍorme Lêi Complementar no 12812008, devidâmêntê disponibilizâdâ
tntêgÉlmente êm ambênte vrrtual. poI meio do
sitio www portbldoemprêendadoÍ.oov-hI
OBS: os documêntos acima deverão eslar ecompânhados de todas âs âlterações
ou da ronsolidação rcspectiva.

í0.2. REGULARIOADE FÍSCAL E ÍRÁBALHISTA:
10 2.í. Provâ dê inscriÇáo no Cadaslrô Nacionáldê Pessoas Juíidlcas (Ci-IPJ):
10.2.2. Proya. de inscÍtçeo no cedastrô de contnbulntes mLrfliarpal cu esiadual. se
houveÍ, relativo ao domioilio ou sede do licitânte pertinente ao seu râmo de
ativídâde e compativel com o obreto cônlrátuâ|,
10 2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municlpal
do domicilio ou sede do licitante.
a) A comprovaçâô de Íagularldâoê para com a Fâzenda Fêdêral devêÍá ser fê(a
atrdvás da Csrtidão de rcgulaÍidade de Dêbilos lelativos a Créditos Tributários
FedeÉis e Ê DtvidE Àivâ da l.Jnrào (CND), êmi'údâs pêla Rêceitâ FÊderál dô Brásil
fla ÍoÍma da PoÍtaria Con_tunta liFB/lpGFN no 1.751. dê 2 de outubro de 2014i
b) A compmvaçâo dE regulâridâde para com â Fazenda Estadual deveÍá ser íÊlta
alrêvés oê Cdrlidáo Consolidada t{esativa de Dêbrtos inscritos na Divrda Ativa
Esladual,
d) A comprovâçáo de legulaÍidadê para com a Fazêndâ Municipal dgvêíá sêr feíta
através de Certrdão Consolidada Negativg de Débitos inscíitês nâ Divida Ativâ
Municipal
'10,2.4 Prova de s(uÂçâo Íegulâf perante o Fundo de Garantia por Tempo de
SeÍviço - FG-rS, ahavás de C€Ítifrcado de RegutaÍidade dê §ituaqào - CRS:
10.25 Plovâ de sfuaÇâo íegular perante a Justiça do Trabalho. atravês dâ
Certidào Negativa dÊ Oêbitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lêi 12.44012011

1 0.3. euÂLtFtcAÇÂo rEcNrca:
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i031. Comprovaçâo ds ãptidáo paía dêsempenho dê âtivrdade pêúrne
compativêl em caracteristlcss com o obleto da licitaÇio, através de at
fomecido por pÊs3oa iurídicã de direito públÍco ou privado, êmitrdo em
timbrado do óÍgão êmrssoÍ dê modo â comprovar que â lloitante está íorRêcendc
ou já ÍoÍneceu os bens do obleto deste tErmô de referéncia, bem como prova de
atendimEÍtto de requiéilôs previstos am lÊi espêoal, q!êndo for ô casô. O atêslado
deverá sêr daladô ê assiflado pór pessôa Fistca dentificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estÊndô às informaçôes suieitàs à confunânciâ pelo PregoêiÍo
ou qllêm êsts ifldicar Os alestados dêveÍão es{ar nêcessariamente em nome da
licltaote,
,0 3.2 PodêÍá, facultâtivamente, vir acompânhado iunto ao âtestado dE

câpacidade têcflica pâra comprovaçãc ao quê dispõe o itsm 10.3.1. tnstrutnento de
termo côntratual ou nota Íiscal Íespectivâ ao qual o ateslado taz vinculaçáo.

r0.4. SuALrFlcAÇÃo EcoNÔlúlco+rNANcEtRÂ;
10.4 1 Ealanço patrimonial o demonâtrações 4ontáb€is {DRE) do últirho
êx€rcioio fiscal, já eÍigiveis ê âprêsentâdos na íoÍna dã [ei, dêúdamentÊ
registrado na iunta comercial da sede da licitante, acompanhado dos lermos de

abertura e de ence$amento do Livro Diário - estes lermos devidamente registíados
ha Junta ComÉrcial, que comDrovem a boa. srtuaçáo financeira da empresa, com
vrstãs aos compíomrssôs que iêrá de assumir caso lhe seja adiudiôado ô obleto

licitado. dêvidamentê ássinado pêlo contâdor rêspohsàv€|, sêndo vêdadá sua

oubstituiçao por balancetes ou balànços pmvÍsóÍios, podÊndo ser stualizados por

Índices oficiais quando encenadcs há mais de 03 (lrês) meses da data de
apresentação da propasta;

íO 4,1 1 Seíão onçiderados como na forma da Ler, o Bãlanço Patrimonial e
Dêmonstraçõês Contábeis assim apresentados:
a) sociêdãdês empresariaís êm gêral: BalânÇo parrimonial e d€monstrâções
cóntábêis (DRE) do úÍtimô exêrclôio frscâl reEistÍados cr.l âutenticâdos na JunÉ
ComeÍcial da sede ou domÍclliô dâ Llcitant€, acompanhados dê cÕprâ úo termo de
abe uÍâ e dê enceramento do Llvro DÉno do qual foiextraido.
b) §ooiêdades ÊmpresáÍias, êspêcifcamBntê no caso de soci€dãdes
anónimas regidas pÊla Leí n".6,404/76: regisúados ou aúenticados na Junla
Comercial {,la sedê cu Comicllio dã licilãnte: ou publicados na imprensa ofrcial da
Uniâo. ou do Estado, ou do DistÍito Federal conforme o lugâr eÍn que e8teia situada
a sêde da óompanhia ou, ainda, em johâl de gÍãndê circulâção ediiado nâ
localidêde em que está a sede da companhiâ,
c) No caso dê emprés8 consüúidâ â menoÊ de um ano, admita-sê a
apresentaçáo de ul(imo balanço paúimonial, na forma da lei, e l1o caso de empresa
constitúida no exercicio vigente deveré âpresentar o balãnqo da âbertura fefêr8nla
ao peÍlodo de exrsténcra dá socie-dade. ambos devidamênte r€gistíados ou
autehticâdÕs na Junta Comerclâl ou CartoÍio CoÍnpetente do domicilio da Licitante,
assinado pelo sócio.geÍente ou diÍelor e pelo contador ôu ouÍto píotissional
equivalentpi
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d) E admissivél o bslanço lntérmediárío devÍdamente ÍegiÊtrâdo ou auten
na Junta Comercial do domicÍJio da LicitEnte, se decoreÍ de lêi ou conÍáto/
sociâl- assinado pelo sócjôgÊrênte ou diÍetor ê pêlô côntâdoÍ ott outlo profiE
equivalente, d6vidamente Í€gistrado rro Conselho Regional de Contabrltdade.
10 4:2. Enl6ndÉ!.sê que a expÍd6são "íra fotms da lei conslantÊ no item 12.4.1 dç
10.4.1.1, no minimo: Bâlanço PatiÍronial. DemoÍ)straçâo dô Resultado do
Exêrcicio (DRE), devidamente Íegistíados nâ Junta Comercial ôu ôlttro órgáo
competênte, üÕnfoÍmê o iáso, acompânhado dos térmos de áberturá e dÊ
enÇerramento do Livro Diádo-estes termos devidarnênte fêstslrados na Juria
Comercral)
10.4.3. As coplas deyêráo sêr oÍlgrnárias do LivÍo Drâno devidamente tbínâlizado e
rcgistÍadrr.
10.4.4.4 einpresa optânte pêlo Slstema Púbhoó de EsorituraÇáo Digitâl - SPED
poderá apresentá-lc na "foma da lei",
10.4,5. Entende-sB que a eÍprêssão "na fonna dâ ,e/ constante no item 10 4 4
êngloba, no minimo:
ã) Balanço Patrimonial,
b) DRE - Dêmonstrâçâo do Re§ritado dô Exercicio;
c) Termos de sbertura ê de encerr-amentô do Ltvro Dtário:
d) Recibo de entrBgâ de escriturâçáo contábil diqital (Para éÍeito o que detomína o
Ád. 2! do Dêcreto No 9.555. de 6 dê nôvembro de 2018);
OBS. A âulenticâqãó de livros contábeis das pessoas luridicas não suieit s ao
Registro do ComeÍcio, podêÉ sêr íeita pelo §istema Piúlico dê EscrituÉçáo Digitêl
- §ped, instituido pelo Decretô n' 8.022. de 22 de janaÍo de 2007, por meto dâ
apresenlaçAo de esoituração contribil digital. na ÍoJma estabelecidâ pela
Seôretaria dâ Receitâ Federal do Br.asíl dô l\íiírstáÍrô da Fazênda. (AÍt 10 do
Oecreto No 0,555, de ô de novembro de 2018).
10.4.Ê. As çóplas deverão seÍ oÍigiÍrárias do Uvro DiáÍio constante do SPED.
10.4.7. A Esc tuíaçâo Digitaldeverá âstar de acordo com as lnstÍuções Normativas
(RFB n' 1420/2013 e RFB no 1594) que tratam do §istema Publico de Escrituraçáo
Digital - SPEE,. PãÍâ maiofês infôrmEçõês, vêÍifrcâr o sdê www rêceita gôv br, no
link SPED Ficando a exigéncia de apreÊentaÇào do Balanço Palrimonlat do ürtimo
êxêrclcio socral, â seÍ aprêsenlado no prazo que detsÍtnina o art. 50 das lnstruçoes
NormâlivaB da RFB. bem como o que detêrmina a Jurisprudêíciâ no Acórdáo TCU
n' 2.669/2013 da relatoriã do Ministm Valmir Campelo.
10.4,8. Se necessária a atuálizagào dô balango, devêrá ser aprÊsentado,
iUntãmente com os doôumentos erfl apreço, o íremoriâl de cálculo correspondente
10,4.9. Côm base nos dâdos ê\,úeldos do bâlanço SaÍá avàliadà a capácjdâde
finaflcslra dB empresa, as empresas deveÍâo apresentaÍ o cálcrilo dos Índices
Ínancêiros. dêvidamente registrêdos na Junta Comercial, sendo quâlfficadâs
apenas as que Íorem consdeÍadas solventes. PaÍâ lsso sêráô Lttitizêdas as
seguintes deÍniçoes E formulaçoês. â boa situaçâo financeira, será baseada na
obtenÇão de Índices de Liquidêz Geíal (lLG). maior ou igüal a um (>1), Solvência
Geral (l§G) mâior ou igual a qm (>1) e Llquidez Corrente (lLC). maror ou gual a
um (à'l), cumulâtrvamente. rêsullãntes da ãplicaÇãô dâs fórmulâsi
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ffi[mÍErt§
LG = Ativo Circrlãntê + Reâ lizável a Lonoo Prazo

Passivo Ciroulante + Exqivel a Longo Prâzo

SG = Atlvo Total

Passivo CiÍculante + ExígÍvel a Longô Prezo

LC = Atlvo Crrculafltê

Pàssrvc Cfculante

10 4 g,'1 As êmpresas, que aprcsentareÍn ÍBsultâdo infuÍior ou igffila í (um) ém
qualquer dos indices de Liguidez Geral (LG), Sblvênoia Gêral (SG) e Liquidez

Çorrente (LC). deveráo camprovaÍ capital minimo ou de patnrnónio liquido mínrmo

de 10% (dez por oento) do ValoÍ Esümado da çontratação. Devendo s
cômpróvsção serfeitã rêlalivamênte á data de apÍes€ntaÉo da prôposta, mediantâ
aprosentâÉo do Bãlânçô Patimonial do trlllmo exeÍcicio soclâ1.

10.4.s 1.'Í. JUsÍFtcÂTtvÂ DA ExlGÊNclA Dos i otcEs corurÁgets:
a; Indice de l-iquidez GêÍal (lLG) rndicâ quânto á empresâ possur em
disponibilidades,. bens e dir€ltos realizâveis no curso do êxêrcicio segúide para
llquldar sues obrigaçÕes, com vencimento nestê pêrlodô.
b) lndice de Liqúidêz Conente (ll-C) rndica quahto a empÍesa possur em rêcursos
disponiveis, bens ê direitos realizáveis a cuÍto prâzo, paÊ lazot face ao total de
6uêÊ dividas dê cufio pÍazo, sendo que
Resullado da Liquidez Corrent€:
-MaioÍ que 1 Rêsuitâdo quê demônstra folga no disponiv€l paía uma possivêl
llquidaçâo das obngâçôes
.Se igual a 1: O§ valorês dos dirêitbs e obrigaçÕes a cuÍo pràzo sEo equivalenteE.
'Se menor gdê 1: Nâô havena disponiollidadê suÍroentes para quilar as obÍigâçôes
a curto prEzo, caso íosse preciso,
c) O lndrc€ d6 Solvêncra Geral (lSG) êxpressá o gÍau de garântra qu€ a Émpíesa
dispôe em Ativos (totaE), paÍa pagamento do totál de suas dlvidas. Envolve além
dos recursos líquidos, também os permanentes, Pâra os tÍês indíces üolâcionados
(lLG- lLC. SG). o Íeslltado ">1" ê recbmendàvel á comprovaqào da boa situagáó
nnanceira (o que demonstr.rna um equilibÍio nas contas da contpanhia), sêodo
côíto que. qúanto maioÍ.o resultádo, mêlhor, em têsê. sêna a condiçâa da empresa
Mas há exceçôes
>> Justinca,se tal êxigênêiâ, tendo como base os mêios táonicos. usuais e
costurneiros de âplicábilidade destas fôrmulas, e assinr, licand.o comprovado que a
exigência dos indices se faz necessário ante a comprovaçáo da oapacidade
econômico-financerrs do (a) empresâ (sl parlicrpante (s) na p€rspeclÍvâ de
execucáo de um possível futuro contrato com a Admintstração Püblica Logo.
entehde-se qü6 as exqénorâs âciÍnâ, atendem aos padróês de reqursiios
dêmairdadôs neste termo de refêrência, pois o atendimêflto guântâs as tâxas
epresentedas dâmonstÍam. êm té§e, â s€üde e 2 soliCez finâncêrs dá participantê,
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lrem como fol catcutado com base no Acórdáo 6025/20 to-segunda câmâra-T

â) Nq caso de certidâo positiva de recuperâçêo ludiciai Õu êxtrâjudi6iâ1. o llcilântê

dever.á apresentaÍ ã compro'ãção dê que o respeptivo plano de ÍBcuperáqáo foi

acolhdo ludiciâlnrente, na ÍoÍma do arl, 58, da Lein.ê 11.101. dê 09 de Feverbiro de

2005. sob pênâ de inabilltaçào. devendo, ainca, ccmprovar todos os denrais

íêquisitôs de habililaçáo.

10.5. OUTRÂS EXIGÉNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
10-5 1 DecláráÇão de que
a) Declaraçáo de gue, em cirmprimento ao estabelesido na Lei n" 9.854, dê
2711049S9, publrcâda nô DOU de 28/10/1Sgg. e ao lnctso XXXlll do aÉrgo 70, dâ
Constituhão Federal, não emprega mêrlores de 18 (dezoilo) anos em tÍabêlho
nofurno. perigoso oú insâlubrs, nem emprêge meaores de 1€ (dêzessêis) anô§ em
trabalhô âlgum. salvo ná ôoÍldlçâo de apíendrz. a paÍtiÍ de 14 (quatorze) anos;
b) Deêlaração de conhÊcimento de tod99 os parâmetros e elEmentils dâ
deEcriminaçào dos pÍodutôs a sêÍem ofênados e quê suâ propostâ atende
tntegralmente aos requErtcs cDnstantes nO edital.
c) DectaÍação expressa de intêgral csflsoídância com os têimôs do êdital ê seus
aneXo6i
d) Declâraçáo, sob as penalidades cablveis, de lnelistência de fâto supel'vêniente
rmpÊdiflvô da habilitáçáo. ícando cientê da obflgâtorledade de declarar ocoffêncras
postenbres, (an.32, §20, dq Lei n.ó 8.606/93),
ê) Caso não sêia declàradô o prazo de validadê da cêrtJdáo. sêrà cônsidÊEda
apenãs a que tivêr sido emúida no máximo atê 30 (lirtâ) dias antes da data de
inicio Ca diqputa
10.5.2. Se o llcitante for ã MATRIZ. todos os documéntos deverãc esrar em nome
dã malrir, se fôr a FlLlAL, tqdos os dodrmentos deverão estaÍ em nôme da filhl,
exc€to ãquêles documêntos quêi pêla própÍia naturezâ, compíovad"mBntê. forem
emitidos somente em íome da mâtrizl
10 5.3. Caso o licitantà pr8lendã que umê dê suas Íiliaishatíjz que não o
pârticpanle desta hcitâÇâ-o. executê o futurô côntÍato, deveíá aprasêntar loda
documentaÇâo de àmbos os êstabslacimentos

Í0.6. oBSERVÂÇÕES - DA pARTtcrp^ÇÀO DE iflCROEMPRÉSAS (MÉ) É
EIIIPRESAS OE PEQUENO PORTE (EPP) E os micmsmpÍsendêdorês
individuai$ (MEl):
106.1 Nos termos dosart§.42 e43 dâ Lej ComplEmêntàr n0 123/06, ae MEI,MEê
EPP. deverão apresentaÍ todâ a documentação exigida no Edital. mesmo que esta
apres€ítê Blgumâ restrição côm relEQâo â regularidade fiscal e trabalhislâ
a) llâvendo algumâ testrição com Íêlação à ÍegulaÍidâde fÉêãl e trabãlhi§b sêrà
assegurado as MEl, MÉ e EPP o prazo de 05 (ciÂco, dias úteis para a sua
regl.llaJização, prorÍogável por jglt3l pÊriodô mediantê jlrstiÍicativâ lêmpestiva ê
aceitâ pelo Pr"-goeiro, nos termos do § 10 aÍt,43, do mesmo dispositivo na Ler

?-ttt /

I R§lâror: AIJGIJSTO SHERI$ÀN.
104.10 CERnDÃO irEGÂÍrVA DE FEÍTOS SOBRE FALÉNCIA expedida

distribuidor da ssde do licilante
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Complementãr no 123/2006, cujo termo inicial conespondeÉ ao morÍento em q
a licitante Íor declarada veflcedorã do certame, parâ a regularizaçáo
docuhrentaçáo, pagâmento Õu paícêlâmento do dábito' e eÍnissào de evêntua
certidôes nêUalivas ou positivas com efeito de certidào nqgãtiva
b) A náo reEulaÍizaÇãu da documantação no pEzo prâvi§lo acimâ rmpllcará nâ
dêcâdênciâ do diÍelto à contrataçâo. sêm prêlulza das sançÔes prÊvlStas no art. 81

da Lei 8,666/93, sendo facultado à Administr'âçao convocâr os liciÍâht-"s

remanescente§, na ordem de clãssiÍicação, para c,onrâtaÇão. ou levogar a
llcitação

íí, DA ÁPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HÀBILlTAçÃO
11 1, Os llcitântes encarr,rnhâÍáo. exclúsivâmente por lnêlo do slstema.
concomitantêrneflte com os docunrentos de habilitaçao exigidos no edltal, proposta

com a descfiçào do objeto oíeíâdô e o píeço, slé a dâÍa ê ô holário êslaDêlecidos
paÍá ô flm do recebimento das propostas, quando, Bnlão, encerrâr'se-á
automaticamenle a etâpã de envio dessâ documentaçáo.
1 1 .2 O ênvio da píoposte, acompanhada dos documentos dê habiiiiaÇáo exigidos
neste lermo de rêfeÍênciâ ocoríerá por meio de ôhave de acesso ê serrha.
1'1.3 As Microempresas e F-mpresas de Pequêno Portê devêrâo encaminhár a
documBntaÉo de habililação. arnd€ que haja slguma restriçâo de regularidade
Íscal e trabalhisla, nôs lermos do aú. 43, § 1o da LC no 123 dê 2006 Ê suas
allêraÇõês postÊrioÍes
11.4. lncumbrÍà ao licitante aêompanhaÍ as operaçoes no sistema eletúnico
duranle â sessão pública dô PreOãô, íicando rêsponsàvêl peÍô ônus decoíente da
peída de tiegóeios. diante da tnobservâncla de quaEquer mensagens emitidês pêlo

sistemâ ou de suá desconex€o
11,5 Alá a ábertura da sÊssáô públlcâ, ós licita. es podêÍào retimÍ ou substduf a
pÍoposta c os documentos de habilitação anteriormenté inseridos no §istema,
11.6, Nâo seÍá estjabelecidà. nêSsa etapa do ceÍtâme ordêm de classificaçàú entre
as píopostas apÍêséniadas o que somente occrÍ€rá após a realização do§
poceCimentos de negociaçáo e iutgamento da proposta
11 7 os documentôs gue compõêm â propostá e a hablhtaÉo do licjtante melhor
classiíicado Êomentê serãc disponibilizados para âvaliação do Pregoeiro e parB

acesso público após o enceÍamêrito do envio dê lãncê§

12. OC PREEI.ICHIMENTO DA PROPOSTA
l2 I O licitãntÉ devêrá enviâr sua prôpôsta mêdiânte o píeênchimênto. nô slstema
eletrônico, dos seguinles campo§:
1 2 1 1 - Vàlor uniàno é valar toÍê| do itêm, bam como valôr lotal do lote:
12.1 2. MarÇaiEditoral
Í2.2. Todas a8 especificaçoe§ do objêto conüdãs ns pÍopôsta víncÚlám a
Conlrstada
'123 Nos valoÍês propostos esEÍâo inclu§os todos os custos operaiiônâs,
encárgôs píevidênciáÍios, lrabâÍhistas. tíibutáiios. comêrcrâis e quôEguer outros
que inordam direta ou lndiretamente no fom€cim€nto dos bens.

'{-L\ü'.
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'12.4. Os píêços ôlrertãdo§, lanm na prôposta iniÇial, quanto na etapa de la

serão de exclus iva Esponsâbilidade do licitânte. náo Ihâ assístindo o dlre
plêitêar quãlquêr alterâçâo, sob âlêgâ€o de erro. omi§são ou quêlque, o
pretexto.
i2.5, O pr"zo de validade ds proposta nâo §eÍâ inferloÍ a 60 (ses§ênta) dias, a

contar da dala de sua apresentâção.

14, DA FORI'ALEAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
14.1. As obngaçôes. decorr€ntes da Eresqnte licitaÇ.ão serão formdliada§ medrsÍíê
lawatura da ÍEspectiva Ata de Rêgrstro De PÍeçós subscrita pelo MuÍticipio,
representada pelo Ordenador de Despesas. e o (s) licilantê (s) vencedqr (es), que

observaÍà os teÍmos da Lei n.e 8.666/93, da Lei n ô 1A í20102, do êdital ê demars

nomas pertmêntês,
14 2. hormologáda a lioitaÇaq pela âutoridade oompElente, o Municlpio de CraleÚs

cqnvocará o liiitalte vêncedoÍ PâÍa assin6turâ dâ Ata de Registro dê Preços que

firmará o compromis§o para tutura contrataçáo eíúrc as paúes, pelo prãzo Previsto.
14.2.1 O Licitante Vencador terá ô prazo dê 02 (dors) óias úteis. contâdo a partlr
dâ convocaçâo. paía subscreveÍ a Ata dê Regislro de Preços, Est€ prazo Podêrá
ser prcÍrogado qma vez, por igual periodo, quândo solicitâdo pê16 ÚcÚánte

Vence,Jor durânte o seu transcl]rso ê desde que ocoÍra ]ustó Ínotivo âcêito pelo

Munlclpro de Crateús.
14.2,2. Á Íecusa iniustiÍicada ou a cârênoiâ dê JustÔ mo vo da ',/encedora de não
formaÍizaÍ â Ata de Regisüo de PreÇos. no Prazo e§tabelecido, suieilâÍá a Licilante
à aplicaçso das peíâlidádês pÍavistBs no Edital.
14.2.3. Sê o llciiante vêncêdor hâ., ássinaÍ a Alâ dê Regrstlo de Preços no prazo

estabeleôido ê Íacultado à adminiskação muniorpal c§nvocãr os licitantes
rcmanescentes, respeitadâ a ordem dê clBssificaÉo inal das Cartas Propo§âs.
parâ hêgô€iâr com os mesmÕs. 6om vstas á obtenção de melhore§ prcÇos,

preservado o intsressê público ê respeitados os valoÍes estimados pir-ra a

contrãta9âo pÍêvislos na plânilha de custos anexa aô Projetô Básco
14.2.4. Os contÍatos decorÍenles da Ata dê Rêgislro de Preços serão foÍmâllzãdos
dê aoordo corno o estabêlécido nâ Mlnuta do Termo dÊ ContÍâto e ainda com o
lecebimêrto da ordem de compra dos proCutos e da nota de eÍnprenho pola

detentoía
142.4.1 A Nota de f:mpenho será êncamifthada aô lo êias§lficado para cada lole
da Ata de Regrstro de Preços, quando da nEces§idade do fomecimênto dô§
produtog
14.?-4.2- A contratâçâo íormâlizãr-sÊá mediânte a assinatqra dE Atà de Rêgistto
de PÍeços e Temo de Contrato.
13,3 lacllmbirá á sdministraçãô providenciar a publlcaÉo do e.xtíato dâ Ata de
Registro de Pregos nos quadrus de aviEo dos órgáos públicos municipais, na [orma
prêvista nâ LÊi OÍgânicâ i/iuniopal. O mesmo procedimento se adotarà com
reiâÉo aos possiveis rêrmo6 âditivos.
14.4. A Ata de Reg,stÍo dE PrBços só DodÉrá s€r altêradâ êm conlormídade com o
disposto nos aÍt,gos 57. 58 e 65 da Lei n.'8.666193.
14.5 A Atâ de RêgistÍp de Preços pÍodudrá seut iurÍdicós ê teEais êfêitos a Partrr
data dÊ suÊ ássinatorâ ê vigerá peÍo prazode 12 doze) meses.

w.l-/
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14.6. A Ata dê Registrô de Preços nAo obriga o Municiplo a fiÍmar qual
Gontratação, nem âo mênog nâs guaítidades estimadas. podendo ocoÍêr lici
especlflcâs pará os pÍodulos do (s) objetos (§) obêdecida a lêgisláçàô peí
sendo assegufada âo dêtentor do regtstrc a preferência do ÍoÍnecimento do§ itens,

em igualdade de oondiçõês.
14.7 o direlto dê píefeÍênciâ de que tíata o §ubitem antenor poderá ser exeÍcido
pelo beneficiàrio do regislrc, qusndo o Municipio optar pela contrátação do objeto
cujo pÍEÇô êstá rêgisfado. por ouÍo mêio legâlmênle permítidÕ, que não a Ata de
Regrstro de Preços, ê o preço cotado neste,.for igua, qu superior ao registrado.
14.8. O preço rÉtoistlado Ê os tespêôívos fomecedorBE sêrão divulgedos no quàdÍo
de avrsos da Comissão dê Licrtaçâo dâ Prefeúura de Crateús e Íicar6o à dispôsiçào
durântB a vigência da Atr de Registro d€ Prêços
14.9- O Munlclpio moúorêJâ, pêlo menos tÍlmestlalmênte os preços dos produlc§.
avaliârá o mercadô constantêmente e poderá rêver o5 Prêço§ registrados â
qualguer tempo, em deconÉnÇia da reduçào do§ praÇos praticados nÕ meÍcado ou
dê iais que êlêvê ôs cuslos dos befls Íegistradôs.
'14 10, o Municlpio convocará o fomeqedsr paÍa nÊgociar o pr€ço lEglstrado ê
adequá-lo ao preço de meÍcado. sempre quê verificar que o pieço registrado
eslivêr acíma do preço de mêrcado
14,11 Antes dê rccebeí o pêdido de [omeaime,lto dos ltens ê táso sêja ítustÍada ã
négóciãção, o foÍnêcedor podêrâ seÍ libeÍado do compÍomisso à§suÍnido, caso
ôômprcve medlante requelimento íundameíto e aprÊsenlaqáo dê compÍovantes.
que náo pode ürmprir as obrigaçoes âssumrdas, dêvido ao prêço de mercado
toÍnaÍ-se 6upenoí ao prêço r€gtslrado, pot fato superveniente,
14.12. En qralquêr hipótêse oà prêços dêconêntês d-a Íevrsão náo podeíão
[ltrapassár âos Prâticados no meÍcado, mantendo-se 6 dif€rença perc€ntual

apurada entre o valoÍ originalmsotê constante da Carta PrcPosta do foÍnecedor e
aquele vigente no mêrcado á ápocâ dó registro - êqueção êc,onômico-finaneêira.
14 '13- Para eÍeito de deflniçâo Co pr€9o de mercado serão considerados os preços
que Íorem iguais ou infEÍiores à médiÊ daquéle§ âpúradôs pelo Municipio pâla
determrnado itêm,
14,14, Nâo havendo êxits na6 nêgociaçóes com o primeiro üolocado, o Múnioipro
podetá convocar os dêmâis fomecedorês classificàdos parâ ÍormalEareff ô
Registio de ôeus Preços, nas rnesmas condições do 1o colocãdo ou revogar a AtE
de Registro de Pre@s ou parte dela.

1S. DO GERENCIAMEI,ÍTo DA ÂTÂ OE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1 O gerenciamento deste lnstrumefltb, nos aspectos operâcional e cÕntrâtual.
cabeÉ e.§eÕrelafla dâ EducaÉoi comp€tindolhei
a) eÍeluar cônlrole dos íomêcedorÊs, dos Preços. dos quaníitativo§ é das
ÊspecÍfica Fês dos produtos registrados;
b) netificar a íomecedor registrâdo via eflail ou teleÍone, pàra rêtirada da notâ de
empenhOl
c) observâr, dui.ante a vigência da pre§ente ata quÊ seiam mantidas as condiçôes
de hâbilitãção ê quãlificâÉo Êxigidas na licitaqão. bem como a compalibildade
oom as obÍigaçÕes assumidas, nclusive, Êolicitar novas c€rtidôês oq documentos
vencidos,

''{ai/
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d) conduzrr €ventuBis pÍocedimentos admlnistrãtlvos de renegociação de pr

ragisúadqs, para fins de âdegúâQáo às novas condiçôes dê mêróado ê
aplicaçáo dê penalldades.
e) cohsrtltar o lornecedor rêgistrado quanto ao idlere§se em Íomecer os procJuto8 â
oulro órbão da Administraçáo Públioa qu6 arlêrnê a rntenÉo dê utillzâr â presenle
Ata:
0 cooÍdenar as formalidades 9. fiscalizar D cumprimento das êondiçÕes âjtt§tadas
no editâl dâ licitaÉo e ns presênte Ata, bem cômo comunrcâÍ aoa geslores dos

órgàos. pâ rticipântes posslvêts alteraçóes qcgÍridas

í6. DÂ FORMALIZAçÃO DO CONTRÀTO
1e.1- As obrigações decorrentes da prese ê licitaÉo serâo Íormalizàda§ mêdionlâ
lavrâluia do reslrec{ivo cofltrâto, sut scrita pêló Múni6ipio. at{avês da SecÍetana
Gestora. reprêsêntada peto (a) Secíetário (a) Ordenador de Despesa, ê ü(s)
li6itante{s) vencedor(es), que obs€ruaÍá os termôs da Lêi n.' B ô66/93. da Lei n.ü

10.520102. do eddal e damâÍs homas penineítés
18.1.1. lntegra o presente inslrumeÃto B minuta do Bontrato ã ser celebÍadâ.
16.1.2. Os licjlantes além das obÍrgaçÕês rêsúltanles cÍa obseívâncla da Lâglslaçâo
apliêável. deverão obedecoÍ ás disposições elencadas no Contráo,
'lô.2. Homologada a licitbÇâo pela autoÍidade compêtente. o munlcrpro dê Crateús
cônvocará o licltantÊ vencêdor para âssinãtura. do ContÍato, que Ímará o
compromissopara fulura contratagào entrê as partês, pêlo prazo previsto

16.2.1 O Licitante Vencedor têÍá o prazo dà2 (dols) diâs útels. Dontado a partiÍ da
convocâqáo, para subscrever Õ Contíato Est€ pÍazo poderá ser prorrogado uma

vez, por lgual pedodo, quando solicitado pelo Llcitante Vencedor durantê o seu
transcurso ê desde que ocorÉ iustô mÕtivo aceito pelo lvhlniclprc de Crât€ús-CE
16.2.2, A recusa inlustiÍrc,ada ou a carência de justo môtivo da vencedqra de não
Íormaliàr o contrato, no prazo êstabêleôido, sulêitarâ a Lrcitànte â âplicaçrão das
penalidades previstas no EditãI,
lô.2.3, Se o licitsnte venc€dor não assinar o Contrãto no prázo êstahelecido é

tacultâdo á âdmrnistrÊçãc municipâl cônvôcaÍ os l,citantes rêmanescentes,
respeitada a ordem de classiÍlcaçào final das Cartas Propostas, para neg'ociai com
qs mesmo§, com vistas á obtenção dÊ mêlhores preçôs, pleservàdo o lntêresse
público e respeitados os valores esfumadó§ pâra a contrataÇao previstôs na plânilha

de cuslos aíera âo Termo de RefeÍênEiã.
1ô 3 lncumhrá â Êdministráção providenciâr a publlcaçáo do extÍâto dc Contrato
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma previstâ na Lêi
OÍgânica Municipal, até Õ qulnto diâ útll do mês subsêquentê aó dê súâ assrnatura
O mêsmô procêdimento se adotaÉ com relação aos possiveis termos âdilivos.
16.4. O Côntralo só poderá ser alteEdo em conformidade ôom o dt§Posto nos
al.tigos, 5E a 65 da Lei n.o 8,686/93.
1B-5. O licitante. quando celebrado o Contrato flca obrigado a aceitâr, na§ mesmas
condiçôês pâctuadãs. os acréscimos ôLr súpÍessôês quantitatlva§ que §e fizeÍem
necÊssáÍros, a cntáflo da administraçáo públlca, Íespeitando-se os limites previstos

na Lej n.o 8.666/93 e altetaÇó* postêriore§ aÍé 25% (unte e cinco por cênto) dÕ

valor máximo cons€nado ío Contrato.
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17. OA VÀLIOÀDE E DA VIGÊNCIÂ
í7 1 - A Ata de RBgistÍo de Preqo§ terâ vâlidàdê peto PÍâzc de 12 (doze)
cônlado â partir dâ data da sua essinaturâ, No casó d€ oêorrer a entrega total
produtos aôtes do Íinal dq vigência, Íica a .ereridê ata automdtícamente êxpirâda
'17-2 - O Contrâto lÊsultante da prêsente Licitaçãô têrá vigêncta a Paúr dê su
assinarura. tendo validade até 31 de dezembro do ano vigente

18. DÀs coNDrçÔEs E DO LOCÂL DE ENTREGÂ.
18.1, Coííorme clausula 5â da rÍiinuta do oontrêto, mencionâda nêste termo dê
refêíência

í9. DAS OBRTGAçÕES Oe CON:rRAÍAD/{
19.1. Confôrme clàusula 8a da minrita do contlãto, mencronada oest€ termo dE

referêlcia

21. SÁNçÔES ADMjNTSTRATTAS
21.1 Confoímê clausula 10ê da minuta dc conlrato, nrencionada ne§tê teÍmô de
Éferància

22, MINUTA OO CONTRÂÍO
CONTRATO Nô

CONTRAÍO OUE ET.ITRf SI CELEERAM.
DE UM IAOO A PREFEITUF"q MUNICIFAL
DE CRATEÜS, ATBAVES DA SECRETARIA
DA EDUCAçÃO E DO OUTRC LADO A
E},PRESA , PARA O
FIM OUE A SEGUIR SE DECLÂRÁ

Pelo prêsente instrumento, o Municipio de Crateü§ - CE. pessôa iuÍldicâ de dirsito
púihllco intÊmo, rn§cÍita no CNPJ/MF 6ob o n,] 07.982.036/0001€7. côm sede de
sua Prêfêitura Municrpêl nâ Rua Cel Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE, atrâvê§ da
Sêcretaria ds Edrcação. nÊste ato repÍÊsentada pêlâ reÊpectivâ SecÍetâÍia Srâ
Lurza ,{urália Costã dos Safios Teixeha, aqui denomrnada de contratafltê, € do
outrc lado a Emprcsa .-. , .-., estabelecida na ... .., insorita no CNPJ/MF sob o no

. .,. .., neslê âto Íepresentadâ pelo(â) Sr (â) .. .-.. . . -, portador (a)do CPF/MF n'
apenas denomnêda de co0tratqda, flrmant entre si o presenle lermo de

contÍâtõ mediantÊ ãs cl'áusulas e condlÇÕês ã s€gurJ estâlrelecidas.

20. OA8 OBRIGÂçÕE§ DO @NTRATÀNIE
20 1 Conforme clausula Sl' da mtnuta do contralo, mêncionÂdâ neste tenho de
reierência

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1-1. PÍoc€ssô d€ LicitâÇáo. na modalidade Pregão Êlêtrônrco tombado sob o n'
_!_, em conformldade Çom a Lai Federal No I 666/93 - Lei das Licilâçôes
Pútlcâs. c/c ôs termo,s da Lêi FêdêÍâl no 10.52Ô. dà.17107]/2002, Lei complemenEr

/
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no 123 de 14 de de4embro de 200ô. Lel CompleÍr,entar '147 de 7 de agosto
zA14,

CúUSULA SEGUNDA . Oo oBJETo
2.1. Constitui objêto do prêsenre conrâro e AQUlsrÇÃo DE LrvRos DtDÀnc
E PARADIDATICOS DESTINADOS A ALTJNOS E PROFESSORES DA REDE
IIUMCIPA]- DE ENSINO, JUNÍO A SECRETARIA DA EDUCAÇÂO DO
MUNICIPIO DE CRATEÚS - CE- tudo conlorme especificações contioas no Termo
de Referência, constanta np Anaxo I do Êditãle da prôposta adjudicada.
2.2. O fomecimeniô será de foÍfna pâicelâdâ

CúUSULA TERCaRA - Do vALoR, Do REAJUSÍE E Do REEaUILiBRIo
ECONÔMICO-FIHANCEIRO
31. O vâlor global da preseíte a\rênÇã e de R$

), â sêr pago ern conÍí,Ímidade com o fomacimento do§ rtens no
periodo respecÍivo, d9 acordo com as notas fiscais/Íaturas dêvidamente atestadâ§
pÊlo Gêstor dâ dáspesâ, âcompanhadãs das CeitldÕes FedeÍais, Estaduais e
Municipais. todss atualzadas.
3 2. O vâlor do prássnte Contato náo será obieto de reaiusle antes dê decorridos
12 ldoze) meses do sêu Fregâo. hípótese nÊ qual pôdêrá ser xUlizãdo o indicê
IGP-M dâ Fundaçâo Getúlio Vargas.
3..3 REEOUILiBRtO ECONÔMICO-FINANCEIRQ: Na hipótese dE sobrevirerÍr fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consêq!ências hcêlcuÍàveis. retaídadôrês
ou impcditivos dã Bxecução do ajusbijo, ou ainda. em caso de força maior, caso
foÍtuito ou fato do pÍinéipe- coniigurando átea êconoÍmca extÍaordináÍiâ ê
êxtracontratual, poderà, rnediante procedimento aCminlstÍãttvo onde Íêste
demohstrada tâl situÂÉô e temo âditivo, seÍ restâbelecida a relação gue as psrte§
pactuaram inlr)ialmente entre os. encargos do comrâtado ê â retribuiçáo dâ
Administrãção psra a jusla remuneraqâo do íomecimento, obietivando a
manutênçâo dô equillbÍio êconômico.financÊirô tntcitrt do conlÍato, na formâ do
aftigo 65, ll, ''d" da Lai Federal n o 8.666/93, attelada e consotidada
3.4. lhdepêndentêmêntÊ dê dectarâção Êxprêssa, fica subentendido quê, no valoÍ
tlago l)elo êontratanle, estáo incluidãs todas as despêsas necêssárias à execução
do contrâlô

CLAUSULA QUARTA . DO PRÂZO DE VIGENGIA GONTRÂTUAL
4.1 O Contrâto rêsultante da pÍês6ntâ LicitaÉo terá vigência a partiÍ de sua
assinalura, l€ndo validade atê a êníega total dos bens, nâo podÊndo úÍtÍapassâÍ

de 20

CúUSULÂ QUINTA - DAs coNDIÇÔEs E Do LocAL DE EI{TREGÂ Do
OBJETO DÀ LICITÂÇÃO.
5.1. Os prôdutos sefáo rÊcebidos da seguinte íorma,
a) Provisoriamente - ho âto da êntrega, flara êfeito de Fosterior verificação de
conÍormldadê dô produto com as especiÍicaÇôes constantês da pÍopostà da
empresa. márcâ, modê10, embalagert. especificaçÕéS técnicas, ê niveis de
rlesempenho m ininos exrgidos

Ji
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í.8. O atrlrcisin da fi*aliaçio ou o rrcompa!ülanreúo será sÍqcido ro inerese d$
rrà) ssclü osE reJuz .l resporrsahili.Jade d9 ConllaadÀ ou de seu agente oi.l irreDostir. i
petr.i e terceirqs, p()r qLÉusq1rer irregularidades, daros resultarrles de imperl'eiçào lecluca. v
redihilóriús c. na ocorrr.lncia destts, Í1ão iltrplica cor.êsponsabilidàde .l(, Pôder ]'úblico ou dé lrús
agsEretc prep0liros.
5.9. A C(mtr6tâ te sd rgtrl]rl% O direirb de rêiqirlrr uo tüdô óU cm p!1lê ô ptud o cnfreguc. se ior
rlesacordo com os tcrrnos Jo [djtal e do rcsp(criv{} Contrato.
5.-t0- Qhâi§quer exiEêocius du ff-rcaliaçfo irereotes uo objeto dr' ('ontralo duveriio sL-r prwrtirmenle
aendida< pelU C''ontmlàda. scm ônus pala a Cdrúrarante. .{ Cr)EnÀtada é ohrigadu a r.eparar. conigir.
súsiituir. is su!-{ (rsperr.sq Bo tod(' oU clr pqrte. onde se verifirialerrr vicies, defeitos ou
irlcoÍeções. sÊrr prqiullê &] âf,lir!.{,,às d!-\ penal'idddes câbiveis-
!ll. Os pmduros qu§ llão arend€í€m âs espeçiticaçr,)es dcsrc rsrm,,r coffrfiual e que lore4
rccu.rdos pelo x,'n'iLlor resporsivel pelo rwcbimEur Do rÉrrLmlo da eutreg rlg",erâ ser

suhstiruido pÊlo lbrErredot nô F,tazo Je a1é li (quirzel dias coo.rccur os. êontados db recehinrel]ro,

eLÀusu_rÁ srix'rA - D^ oEtGEI\t tlo§ RE('trtd§os:
6,1, As desÍJesaô coruratuais correnào poJ coDrâ dÂs seBuinles dotaçõcs orçamestinia\:
u) tlR.08.IL j6fi.0(\-17.2'034 \íanuÍe4âo da. .Atividudu-s do nirudr.r Muaicipel cla Erluçaçiq- lonte
de recursos :U0,10iJ1.00 Receit'ds de lúF<ríos e dc Transleràrcia dê lmposros - Edricaçàól
510.0000,00 ÍÍãísl'eércias d.o Govsmo t!+rdl ÍetiÍç er a Convênios e turos repêsses
!in!1ilado§1 Edücaçgô;
!r1 I -i.l -!.12.-16l.U!i l.loj? - Mmuleoção Do:Ensinlr Básrcó Furtdamentul - I1NDEB 309,/.0. rb8te
dÉ ÍÊ(IraôJ 540 0000 00 'I drsri.rêusiff do Fl NDEB iupl,rsr[". :i00/,]; j4l,(100t).00 e 542.ó0í)ú.1)0
tErsferê[ciâs do l-Ll{D[l Jt)o,a-Cr:mFlerncntuçâa I Lnito VÀAF:
c) ll8.ü8.12.121.0r)37.2i18 l!íÊlutençào dus Árivida<les de Oüros Irrogramas i Cunvênios
Vire{lados u Edueaçào. fonte de recurs-os i70,0{r0ô,0{) - IráníÊiêncios dü Gor'ÊrDo t:edúâl
reÍetugç a Convcriios e nums rcpircses vioculados a Educetão:
,l) 15,Lí L-Z;165,0?71.:06-1 .Ilaulençtur rlo Eosino B:isico trifamil - i:rudeb _rü'rê toÍtr de
R.cur§os i4t.0000.(10 e 5.11.000ú.00 Translbrências dô iLNDLB 30'rc-Comliemcnraç.to L:niao

9.1.1 Para ê aquisíção dos.produlos dgltc leimo ale rÉfleÍ&rcia:itÍá uriliÀdo s él€lnÊúo dê lldrprsâs
tl" 3.i;90.i0,00 Malerial de Coó§'únq.

c.rÁtÍStrl-.{ SÉTt MA - Do paGÀt4E§To
7.1. O prrgrúrçÍrto se.d el'ctturdo <m rué 10 (dez) dias dtr rués ,rUhsequrtre air iútnplemenro da
otrrg$ào e eacamiiiharnento da lloruflenlarião hirrdÀ heslÊ sútiiicm. ohsenâdas as di§!.siçôê"
desre terlnc co filrual. atrE\'És de sredito na Coma Daacriria úü li.r!ec.doÍ. de ar.:ordo urm o:
ldlore! contiúos ná propilstâ delTÊço db liÍ:ildllie fcoceilor
7.2. A lalus €\)rL\1Brâ !',s iEns íoElecidos Bi penbdo. {e acor&' con o rlu,antitaivo a&livnmeole
<otrcêue
7.3. Na hpótese dc ârú§cineção 1)ü àtranô de Fêg.ülelrto, lerÁ deçidâ a âiudli,."!*ão ruolretíÍia .!ô
r,olcrr ÍlüEedr, eü o,oiqli. sobrq q vr (rr &t prEsts{Éo vercida. por cqda ilia 4ç arrano su de
antecihaçâ§.
7,{. Por ucasiÀo da rcalizrçào do lilroecinreuro o sonllaurlo rleverã aBresentsr rsdbrr enr (n lduâ-í}
l ias c a respcctra Notá ltrisr"dl A F'ãluÊ ê Nôrâ Fiss{ deu:r6i rEr cEitidà\ em lirüe d-o PrBtêitua
VrÚricipal Je Crateús. crrfi domtc roaa.A.\.L-el 7eze. I14l-BaiÍro. Cenúo. iúicrirà n(, mqP'I/VÍ}
coh o n! 07.982.üiÁ/00Ôl-67, rrcompanhivi' dil segünte documentlçào: acorupslüEdas ilas
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Cenidões Irdelâts. Esurdffii-1 e &lunicilâis &) IicitailÊ Í€ricedor. Íxrd{s àtualir.rdrs- ôh
('ondiçÔcs da proFosrã-

('LÁt,sUL,\ Ol]'A\'Á - DAS OT RIC \ÇOES DA ('ONTRA] .{D.{
t{.1. Frrmecgr os produkrs dcsse tlTulr) uootrahrul dc glordc, cÍ'o ps pruzos esobel':ci<1os ra c
5" deste teÍmo cootr6roal. e êm conl'oÍrdiJadê côrd as conúiilej dslâhelecidas ft) Prêgão. nô [erma
CoErôtui.iera pÍoFrsra tÉnoedirâ do cÉnÁdrs:
8,2. MEntq dor-dre tedlr a cxecuseo do objclo cmffituÍr], r-ql com'púibilidadc cDm 6 ôbrlg4ç11.r
:Lssuluidas. tod6s as condições de habültação e qualiücasâ6 çxigidas ns Lei de Licirâçôes:
8r4. Faciiitar a qçâo da liscalizoçâo na inrpeção do lôrneçilrÊoto, prcsla-o.lo. Froúa-úrelrtÊ. o§

,:se lá.ÉcÍ êntos grc lbrern sõlicitados pclir codhâtalltê:
8.-i. REspoÍdsÍ: pemít!' a6 lnr§ \ igÊDtes. pe[) sigilo dos üosgÍnçrltos muuserdr)s. sehd(, gue o

cô:ritrírâ,|. nEo.dÉ\.eJâ me{hn 4pós o iéÍÍÍ;n,) d{ üolrtEitrt, sêD rorsÉrlrinicnto prÉrjo pot úscÍlli, db
corirmunt§. t'47,er uso de quâisqusí dô('umÉnló, §u inlorüaçõc§ espeoiEtÊdas I0 nâÍágrafo qnlerion
u oão eer prz lins dt r-xesu{ão &r coúlrat(,;
8,6. l'Íoviíessiú a imediaFd cofrÉçã) dL\ d€liciéhclas e/ rru inegul.rÍidades apoltarlas lela
C(lTttmlênrc:
8.7 Dispooihiliar. Ê +&iqu{Í !cúpo. Lrdr ilolErIlsDta{áo refeJsnle a(r pagimrntu Jo5 irihúo§.
§e§urô§. encargo§ socisrs: trdhslhistas c nÍetidCícia os Íelrciondrles erlm oohi§o do ürürálr):
8.8. Âceitar, nas mesnras cpudiçôes. os acxéscirrtos ou suFrsisóes (lua,l]tilativgs quc se [zÊrcltr tro
lúrneeirnebto. sté 2í9li, (rinte c cihco poÍ cento) (lo valor lricird ahElizâdrr ilt) Prêpào. o§ [ofiiâ dô §

l'dü alrigo ó5 dã l-ei n" 8.6(úÍ)3:

CTÁI§IILá NONÁ - DÁ§ OBRICÂÇÔE§ Do C0NTRÁTà-ITIE
0,1. À Cotrirx anlr se úriga 4 propwcionor á Clomrarada bdas as uo.ndições necessáriirs ac plenc
cunpririeüiô daq obrlgações decorÉIltes do TerÍlo (--bnrratual^ cônsôaÍrtÊ êshhele{e i: IJi '

8.6óú,'03 e sua;alterações po$eri$r€§i
9-L. Fiscalizar e acornpl?llíir â Êxecuçãb Ítrü objeto etlrü1uáI
o,i. Coúirtri(aÍ a Cotrtrdadá tltdÂ c quaiquer oc+néncia relacionada com o fi'mccime-rurr do ohjeto
soorrarui{ ,JiJlgentirado noi cmos que exigeor Frl:I(idê]lcias coueihE
9.4. Prsyideuci os pasâtrrêDtos à CôIlLral8da á visla das Nrrrss Eiscàls /f[turís devid neote
úElEdas p€lÍ, §elfi ('ompelertc.

c'L.{u§LrL-A OECrMÀ - OÁ§ §l\N(rÕF,ii:
l0rt. O licittnt* que erl€iã o rEÍEd-urento rla rxeuuçio dp ccrtümc. Dis rn.,l iier â propLrsLr,

falhar ou fiaudâr xa exe!1qàô do Côntrato. sôrnpondr-sf, de modo initldneo. [izer d€cldraçào t'Êlsa

ou conreterliarrde fi.sçal. garaurido o ilireko pÍêÍi1) d.a ciração !. (l.n anrpla dÊles& ticaai h4'e.lidü de
lioiiâÍ e rônlrãrár côm a ,AdminisrraÉo, pelb pÊrzo dE 4té ? (doÉ) unos, enquanto penJururem m
morivos derefeina es ds lunipâo ou até slie âÊid ploncovida s rcabililÃçâê pÊranr à Íiúpria
.iritoridâdc quE nplicou e prulidode, seul Tlrqiriia ds-Ê mslms p;eli5tas nl' editsl e oo termo dc-

!'omrats e Jâs demâis comilações legais,
10,?. Á Conmrrd,r frçBni- aioda suieita árs seguiDlçs peualidades. eur q'e!o dE ilerecuçãs rol8l ou
paÍciêl dô cor(rdtu\. erro de exectrçào, esecuçào imp§rfEís. nlora de e,iecuçàÕ. illadimplÊniÊoto
Çsúrí'El orr oào serdcidadr <Jrs hforooçôes Fresmdas, garanÍida a prtvkr deÍ'era:
I -\drcaêneia. sBnsêo de que trala o inciso I do.art. 87- dd Lêi n.' 8,66ó,/çi- Í,odeú scÍ aFlir'ádâ
oos seguirtles oÃsrls;
.a) Jescunprimcnlo das übflÉarr'ôÊs ü resporlsrliüdÀlÉ§ <rssrmidFs mr licifuçôol

4
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h) ôutrê5 ('cr1rlÊlraias que lossllrl acerÍetar Ei.n§ornos. a(} deselvtrlvintento tla-s obniS

Côrl!ÍarâDre. desde que Dãa caita q ap,lir-açào de sauç.,ào mail grove,
Il N,llrliêir(quà prrdErão sr.r reú.llhidas em qualquer ogêncio iEtisrade da Rcde

Reç'eitas Federais. Fr)t Ereir) de Docuflerlo Je ArrecadB-Çà) [lunicip.d D^-lvt. a

arcrdo oorÍl instmçôes lóúAcida-\ pclaCorEElallte):
sdr P[cenc

al de lô,ô ( trú por ceÉro) §(brs Q ça-lor conuatual urtal. por tlio de araso ns enrrtga çlo rrhjÉro ,ru

indisponibilidrrdc do merrao, llmited! q l0'/a do mesmo vrlor,
h) rte 20/, (dôi! For cento) sotre o tdlú ci:rntúunl lôtal dô rlercicir). Iôr infração a qualquer

chiúsula,ru coodiçâo rto cüoneIr). não espccifi!'adÂ Das deflais aliDcas de,sle inciso; apJixda enr

dohro na re incidêDsi.o:
s) de suh {çiDCo DoÍ ('€rlo) do falor codtlatuâl tr,I+l r:hr exercrtio, pela recus'a em qorrii]ir ilualquer

Iroduto re.iÊilado, quaclcrivalilo-§e a rycqs!. cr,r-to tr correçiio riÀo se efeti\,ã DD-\ 5 (tirco) diÀ\ que

!e seguirem À dfla dà comunicâçào Íormal dâ Íejeiçào:
Íll - §lspeÍljao te!]por&iâ de panir:ipação em lic,iuçãq e impedinrenro de contral.:u corn o
[irmiaigio de CroreG prozo rro supdrior E ? (dois) an ts:

N - Deala! çâo de ifldo8eiúade paú.licititr ou cofiraÉr rom a .\úÍrini§lrae.ào Püblica. eüqus$(l
,perduIluers tu ruirtit r,r! ilc{Ermirlarrles drr puniçâ0 ôu üté que Jeja Fruruolida a rsalilitarão Fcritnle a

rutondade quc aplicou a penotidade- drpoi! do ÍRssaÊi!1eolo à adhliruslr?içkr pelos prqiulaor
resuhanres e deprrls de dwonido o praz"r da rançâo aplicada cont bu-se lL, inci.o irtrtcrior.
l().J. No pÍôft!§n de qlusâÉí iie Éerr.rliÍ1a,les é ássegur:rdo o direito ao corittadilódo e á amplâ
ttel!.sa- garamr& niu prâz§g dc 5 (üürco) dia§ (rsis pan rs rançrles prelinas nos incisos I, Il e III ilo
heÚl [(),2 s,rpra e l(l (ded di&t oorrido-{patlÀút6o Écvisli ú imi!,) [V d,) ú]êsmo iieú-
l0:4. O \,âlor da múts aFÍicada de\rni scÍ recothdi ao lesouro MuÂi(ipsl flo F,â7.ô de 5 (cinr.:o)

dias a contar ds nalilir.açào og decr'são do rcourso, 5e (. rdcv du urdur úo fir pago, gu dryo5irado,
*Íá âutoúáÍicúnenrc dÊ$onládô do pàgàÍri,lnto ã qúe a Cônràtâdâ [azer -ius. [nt c8so dc
incxistersio ou iosuficiênciir ds ürÉdrhr d-a ComÍalaJ-a. ô \ a[ôÍ úe!idú sera cohrado
»drnhir!Éti\,@rEte orr irucrito coruo Divida ÀIiva do [{uDisipio s cnbmdo ÍIlsdianls procc-'so tle
etecuçâo liscul coE (\s çncargos conesponJeúes.
10.5. Âs sonçôe.< 6rtel'isas nos incis,rs ÍÍl c fv dq tem 10.2 suprq perderáo ssr EpliçadÂs üs
únpresâs íiuê. eÍí Íazâo dü ctlntrato objêIo deslàt licitaçâol
I - Praocarc'm qLus ilisiros. visands ÍiLt§râÍ ()s ohjoivor ds ticiuqaol
ll = Delnolirralth xÀ) pü§rir iiloDddlRté pára ,JôiúâlàÍ co'm a {diaidrtÍiiçâo PútJUrt Eirtr lilÍudE
dr íhrs il['ilo9 lraÍi.ãdosi
lll - sotierlTn condçnnçãc defilitiys por TÍrdricsrerrr. lrpr nreios dqlo-qs, fraude tiical lq
rrcrtlhimeotrr de quaisq uer IxibutÊ§,
l(Ló. ,{s saDçô+s previsL.Ls Dos irÍsiso§ 1. Itl e [\ do itenr 10.2 §upra poderàq srr úIlicadas
jmlumeote corn a dô ruciso IT do rnesrno hem. Írhulla.Ia 0 dêlesâ pÉliã do nileressado no

r<qxoli.ro ptocesso. no ?ra"B dc 5 {"'inci)l dias ürcis.
t0,7 .{ IiÍiÉn(e adjudierr ria qre st rccu-ru1 iÍrjll§lificzüúEDtd, cm l-rmar D C(rntrclo de fu do
pi.d) dê 5 (cinuq I diâs ÊtÉi,ç a ú)nhr da Eotililcaçàr qtre llre sera orca{inhadil estará suieiu â rnúlta
de -{0,,r (cioca por ceuto) do valor tocal adjudicado. senr prejuizo das dcrraif prwalidades cahir"ers,
por csraeteiizái desclnrprimen(o totàl da ôbrigaçãb as1ruDlirt0.

l0,ll As sanqões pre\'Lsas ao hem 10..1 süÍ)r â nâo se aplicarq ás dtmais liqitaru,-s qq(,, sFesâr de trÀô

!€hlddoras. venh{Ín a §l9r ,iQítr)Eàda,, palâ,"Élebrarcm o Temo rle CíJnnarô. de uc,}nfu coE Elte
{ditíl. e úô prdzô Jr 48 (qurrdntâ e ôil(t) hr)ÍEs comu)lüaren wu Cetintelesse,

6
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cL U§t LA DEC'UIIÁ IlRrMEr&t -I)A Ar.Tr'-R.{(ÁO CONTRâ.TU.'1L:
I I.1. QüaisquBr alteraçtes que veílâi!} § olomr nesrc insrÍur11sDlo seràLr elêltlad8§ rlçdilrolc
Áditivo

cl-rlúsnLA oÉct§tÂ §tictrN_-DÀ - DÁ RESCISÂO
12 [ \ re.cirã.t ç'omralul p(ld.-6 scr'
]].f,. No caro dL'ilexecuJarô toral ou parcial do conuêto. o qual enseia stn rcscisã('

Luia ,.\urdli? CôsIts do: Sâíro! T:isôiÍ:r
Secretcria Municipal rls Lducacão

CONTÊ.{I {N TL
Iestenr u[}ha':

I . NúIvIE CPF

Rszão SociGl

Repeseruâme Legaj
(,()NTR-q.I ADO

r

CPT

.eq:r-

-'Í4É

c(,n:reguêmiÍLt úonrauEis e a-r Fer-Lçrrc Em lÊi, nos lerf,rs d.1 aÍl. 77. tican1 re§onliecidos rrs

diÍ.r'h)s da adnrinislrxsàn. coÉoaote rt, -'i-i. I-I da I..'i n. 8.6ô6 ql
l:.,i. DerEui&da pôr qo onil$er&l e çscntn d! Ct)NTfuq Lq-Nlt l1lo- cÊsos llrümeruidús ltos

inoso;1 a Xll ,J,r arl. 78 da Lei Federal !" 8.ô66/9-i:
12.4. ,4.Éigavel, pur acordo ünl.e &r Fslres. coedianrg âuterizâçào ertrjlt r-' fuirdamcmad-s drr

aüIoridadE competr'.ole. r'eduziú Ê ieÍÍDo Íl!]r púírÊdssi llÍ:iletóriü- ilcldÊ que hâja converióÍl§iu da

Adnr in Lstr,{cÀo:

1.2-j.Iru caso de rescisào ptevrsa Dos incisos Xll u XVll do un, 78 dr Lei a'8,ó66103. :em qre
lr4jÊ ,jubs da ('0NTRATAIJ0. 5Êrá ês1a ressercida dos lre.iulzos fegirdaEc'rüarcs tompÍo\'âd(ts.
qua-od(r Os h,lu\er SrrfÍid(r.
12.6. A rcsciiio coÍrEütqd de qLE trnta çr inçiso I do'an 78 aulaet3'rs c.rnseqúlÍciás plÊ\ isiü'\ n{,

ârt. 80. incie('s I a nt. anrhr)s da Lei n" $-60ó/91.

CLAIISULA T'ECTr[tÂ 'I'ERCF,ÍRA- DA NSC,!LI?-AÇ,iO DO CUMTRATO:
lii.l, .{ eleçr-rQao do lonralo sera zuompaohada e üscrilizada pelo lal o ís) Servidrr, (.r.) Sr (a).

sttxx\§xrc()c(\ EspecialEcolc disi-cdâ!,o (a) Êetro Secrelíijo(ál Müriicipal dÊ XÀ'KX)(. dt a;('rdrl
con] r) estábelesd\r lxr .{rt, 67 da [.ei 8,ó66/9-1, Llôre\ âI1tB denominadQ tã) fi.§ca] (le coormt,l.

CLAÍISITÂ DÉCIMA QI]-ARTA . D.{ PIÍgLICAçÀO
l.'l I .^ Iuhüsação do pre semr: CôDr'ato É de resporsabüdarh rio tontruIsrüe e dsvç i Ís el'ettvacla

poÍ r\rrirrr, rto órgão dÊ inrpÍensâ ofioiâl Nluorcipál. oomo condição intlispenrávt'l para sl-ra eJiüácia.

nos rennes úü pârágrat'a ulico ú) sÍ, 6l da I-ci t:c.jE al n" 8,6(ú,103,

CI,ÁIISTILA DECIMA QT'Ni I A- DO FORO:
lj,l , O lbr0 da C,rmarc:r ,.le Crareus É tr «rurDsteDle para dinmir que ies der:orrcrtc§ ú excouçâo

Jeite f,'oElralo, efl olre.i írn. i ii i:r(r alisposte nfl 
"§ 

2u úr :ni_so ii Jí [.ei ti,6ú6 de 2 I de junho rle

I 9i-1. alterada e cdussliCatlâ,
li.l. Dr'cls-rarn !.§ lEÍres rJus esle corrtralD correqrcodeure á mrinilest"rçd.t flnil, (oorplctâ e

e,.'-rlusiva de â.ordo eoile elâs cilehrado. assiuadt o presel]te !!ôntrati,r iuatantenre com as

Bstemrnhas t'iflladas, (idLeü - CE.
t-R^TEÚ,S-üi. de de

2, Ní.)IVIE
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aNEXO Vrl . MlmTÁ DÁ À'rÂ DE REGI§iTRO Dri PRIÇOS

-cT-A Df, REGTSTRO DE PREÇOS N"._/_/SR p

PREGÃO ELITRôMCO I§' XS1ÊO'3
vÁI^lDÂIlE DÀ Àl"A: 12 (DOZE) IIE§ES

,"\rrs......-...-.,..-...-..,.....-.,. nfl sede da Pteleiturs &lUuiciprrl de Crmeus. ltri l4vrada u presyntc Âta
de Registnr Je Preç'os. conlome dÉübensão da 

^rÀ 
Jâ SessÀo do PIeêão Eletrôruco n"

)C,$ü2021, ils resFecrivo resutrsda homologado. rlue vai assinada pclfl SecreBriá Mqdcjpalda
Ed|,lràçâô SI]I Lui"i -tunéLia Côsá dôs SzuÍo:i rciiciro- Gcíoi dô RegisiÍD de Prgos. e
pelo {r, represeítaôl§ (sl l..gal{iil dats} errpresats) çlassúicarlalsl para e ResistÍo de l"rcços.
todu. qurlificdo-t o relagiqrarloJ a,rr 6aal. Ir qu:rJ lerâ regida pelas cl.iiusulas e ooldiç§cs
§eiuules:

CIATISULÀ PBIMIIIBÀ- DO FUNDÂNIE]\TO Ltr.ílAI
l.l O presente irnnunefio fubdanreúta'sei

ai No hegáo Elerônico n' )LXX/:0?3,
h) No iDcis() ll. do art. 15. da Lei n,!8,6d6/93-
u) L nas demois uonna5 da Lei n'' 1t,666i03 e suis dteíÊções n{, eriorcs.
ú fTâ Lei- M 10.521] de 17 dc.idlnr ,lê -2002.
§j Nô DLtre(ô 7..\91'Je l3 de janeiro rl€ l(,[.i alteraricr pelu Decrekr si 9.48!i.le jl] de agí,slo
de 2018.
t) E dernais l§-sisl&çoeJ leniÀeor.s.

CLATISI"IL{. §EGUNDA -DO OITJETO
:.l, A presenlÊ.Ala rem: r,oÍ (rhjcro c a SELEÇ$O DE MEUIDR tBr)t\)SI.q VISANDO
RIiG§TRíJ DL PRL(OS PAÍl { TL Tl'R,dq E F\'[NN IÁIS AQIISIÇOIS DI LI\ROS
DIDANCOS Ê PÀR,à.DIDATICOS DES'I'INADOS ,\ .ÀLLINDS E ]'ROIfSSORES DA
RmE MI h'lJ(rPAl. nI EjSILjo. I0iiC, À §FCRETÁRIA p.{ [Dtrc.\çÀo DQ
MtÍNICiHíl DE CILA.I-EI'jS - ('E, c pa§a ô làzÉ1r pEte dEsia .Abd. juntamelte com a
dosumenrsçAq Mapa r1e Làícçs e Prôposla{§} de l»reço(s) âIristntadáÍs, Felt{s) Iicil6nte(9)
clasjificado(sl.em prúieito lügâÍ. aool'oEa consl. ocr ârlló\ do f}ocgsso
§uh€Ld!§llc 1làier - Esrr.- ih$runrenro o{ô obíÉs 3 adrnidst,açâo a BimaÍ ciralraÍàções nâ5
deúrrnda; êitiÍD.Edts. eiclusivt@flÍe pfi sct| innT,ÍnÉdio, os pr,rduros u1êrtdos na clâtnuia
s<gLmda. porlerdit r$lizaÍ lcilâções esleci'licâs. obedecida a legisla$âo ÍJerrincnre. sêrn gui
desr 1à1r.- caiba recurso ou iurlea.i-zaçfur dÊ quÂlqu§r espéaiE ss d€{entor?s dtr Regisro rle
I\eçus. sendo-lhe assegularla a Frellerênciâ dõ I'ortrr:L.imrxnvr .los ber.. irn iEtltrld.Ddc de
coadiçôvs:

cLit slLa ülRC{.IeA - DA yÂI-TDADE Do R"EGtsrRo DIi pRliÇos
-li1. .A,Átade Recistro de Pre.cos ÊrárelidÀdc pelo prazvrds 12 (doEê) Ef,ses- cônEdo,â F!flir
dlr dât l da sua üsittattn*. No cús$ di ocúmi ts ÉDlF.gü dnts bi:os znte. do final dn rigêrcia, fica
a reilridn ara auromadciünç!te çxpit'adá.

CLÁU§T.'L,{. QUART.{ _DA GtrRTIi(^I,T DÁ Af.{ D[ REGL§TRo DE PREÇo5
.l- I - Cabiaí a Secrcltnia da Edr:cqâr', o g(Yenciarnsore dçsta i&sEufiEruo. no sç! lllpeçro
operaêional s naJ quesúes ldgBi§,

.+.'1â3--5 " -E
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CaÁIIsUt.À QTITN].Â -DÁ. U:I'II-IZAçáO DÀ .{IA DE RECISTRO DE PR4qÕS
5.1, Em dec.ontncia ds publicàeào Jesta Ata. os psnicip{ute§ d(' SRP Pod*.rão lirnnr cont

coor e§ I'cmccedflcs com piúço§ rc3isiiido$. deveÚitr Fata rarÍ§. adr)tBl Ôs §egulnres

pÍr,(edirDsotrr!'
a) Emiú enr ()2 tdu!§) \ iLr ú ÔnJerú dc CrrÍnpríli. rlliliarlldo o 5R[' íSklema rlÊ Regisl,o d'
ltelo!). sendo â primeim enviedÂ a(r lboteced$r ri a seeiunda Fire arquivo do Orgio Endd.ad€

COIIYAulíIE,

b; Comunirarao Ôtgâô Gesior 3 rtcu§a parâ asiiDutura do Conllaro lru o auaÊÔ dÔ d§§ntQf dg

rtgistro de lísços. no prazo esahelocidu na OÍdon de CQr-n1:ras.

.i.2, Prrderãq uúlizu.ss da Átl de Rggisbo dÊ l'IeÍo tluütqueÍ Orgào ou eotidade da

,{dmi1istftçBo qoe rlâo teÍrhâ panicipado ds cçdánle. Érediante prev-ta consulta ao í-)rEà'

Ceienciaür cla Àa e isuincia dals) cruprsa(s) hretliiimi.(s)' Lte{dc qlrç' dcvidarn€rte

rcrürc\-dú a \s a*erE e rcq)cila.l5. no que coul,er, o regoui utrnÚrlir: na Lci E" 1 0-520'lou:'
ne Lei n' 8.('btrql. no De(Íetrr n'i.$Çl!oli c deauis tromras tnt tigor e re+êúi!6

-1'jfr1r1lT"- *u ,*l pânidi'par.nr do r.sislm de NeÇ,;s. guãndo desejarem kz.cr uso ,la au dc

regi$lÍo dÉ proços, devcrãq ctmsirll.ar o tirgào gtrenciador da ata lEa E nifÊihç'âo Jobre a

1x,§sibi-lidrde de irdÊsáo
j..l ?ôdBrE o herrericiârio da au de [elrsro d]r preço\ obsen'gtla-q as tnndiçôcs oeltr

csmi!€lecjd!§, oplar Fch iaEirãÉi rro n'lo ,lo lbote§imeni{r dos bÉn! dÉc'orrclll.E de adesão.

dcsde rluc nàr prejrrdique as obrigat'ôss Freseflles e l'uutas <ltcorrentr"s Ja ata, sssumidas com o

a)rgio gelencird|'r.

-s-S As conrratzrçôe! adiciono$ a que se iet'ere o ârt ll do Decre[6 n'7.891/201.1, nâo pod§râo

excedo- pcr rirgia. fl'sinquenla lor cç1lto dos qrrantitmivq,§ dG qltÚllitrltil'l\ Í1o iDstrumerlr
(orlaqc{rfuiu ,- rsgi{rdrrs ru ata dc resi§m ,.te FILlFds Pará o óryão geÍtrnliâdor {Culll'orme art

t. §.1" do Decreto [í q.488- dê ]tl de agosLÊ de l(ll8).
-i.í Ü qualrirarivo deconenle das rdcsôqs â r4E dI íegisEo dr preç-,,rs aão Psd&á àiceiier- nâ

üolâlidâde; â- dohú do qu&rlitatilo de cêdÀ ilEnr rEgisuad(r na 31â de rcglsuo rle reçtts para o
(irgã\r geiehciadGr, itdepend.nrcmsbre dtr númenr de ór8âo: úo palticiFallt§ qur uderir-m.

iÚoflfoÍme fl. t" § -+" dri Decrcio Íl' g í188. .lÊ 30 dc ági)lrto de 20 I 8).

5,7 Após á aúiJflraçâo du ôrgâo girt[ciadol. § ór!6{' não ?ãíidpan--lc devcni e.l'çtivar e

çoprraurçào solicitada eor ale uoveolu diu§, e.t.B,n'ado o prm de r igéncia da atr
S.!l LbnrÍretÊ do órEão flão paÍticipânlÊ ôs atos r<latilos à cobrulça.do cúÍnPdmtlÍro Feli
Íornecedor .-las ,.rbrigsçüqi contÍülnhltcnts assuruidas e a aplicaçâr'. ohsr-ada o irspla delàs
e i, tor]n-Ádiúno- di,êvêDtnÂis peíBüdâdes de!'oÍrrnkls d(r descrnopntnênto de aláustlas

a4rIEÉIuãi!. efi relaçâo âs sua\- ÍrÔpriâs ç{!IIa14o('ies. inli]mr.rrdtr as oconàcias atv llrgão
gcrenciador.

CLÁLJSULÁ SEXI'Â _DAS OBRTGAÇÔES E Rtr§POI,ISÂBiLID.{D[§
ó.1 Os siglrül,áío5 desa Àla de RegislÍ/-| de PÍeços essiutr('n as obrigtu;ôes e

responsabilidade.s dexriras a rsguit:
SúncuÍsülâ PriEobr Co[lpÉúú ôír (}l8ãt', Gest\)Í dú Jlt-Ililrrr1 (le Pre,§(» o c('rninrlÊ e

arlrriinismçâo da SRP cm especial:
l. Cercocir u \ta dt' Regisro dr' Irrtl-o.

{
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l1 PE\id€ :iâr- stq,re quc rôliciiádà a inJi{áÊo do fomecedor delelltoÍ dÊ Freç(t
pafa atendimenla ás âec.asfulÀdÊs ila .{daini$ráçâÍ). ubedrcendo B ordÊn,l de §las5ililrâ{,ic} I
quartiüariuos dc{itridos uÊlE ,qlÀ
Ill. Conduzir prouedimenros elàtivos a eventrai.s rrtreg$ciàçôrs d(É ptÊços reg

M, Áflicar as :eguinres peuaüdarle-s For descunrprunelto Jo pact,.radu nE 
^-r] 

de

Regislro df Prelor:
a) Ad! §rtCnçia
bl N4u[q. r,í f{,mu plsvislano insrEmcEto cquvoL-Etr L] olruestr r\ta.
.) §uspex§o ltrupôrsna de particitrvÀçào ery! liciraçâ(' e itnpedimenttr de conLralâr coE á

Àillnilrin agão l'úb[ra- por prazo nío luperitx a 05 (cincr') Únos.

!,11 CÍiDreb o RÊisiro de Piêços ,io IohrBcqlor detefltor do prcçal reglsÍrad§.
e) (bmunjcâJ ar>s Orgíoç Panicipanres do SI{lt a Aplicaçãa de pnalilladw ao lirnreçedor
dEiaítor dÉ pÍeçls reÊL(rrÀdor.

Subrláunula {ieguods Cüber,i a(§ rngà(§ pruticipruts.
T. Tornar cnnhecimentri da Atà Í!e Rêgistm Je Pllços- inclusi\e das Ílh<rdçÕes por \rentura
ôcortidâs. cofll {)(rhjeúvo de asselut$. quând(i d(, seu uso- <l ,;onçtrr curnprimeoto de sua,§

d ispr\isôe§.
II. lndicaÍ { gesoi dô so ralÊ. quru&) dá íeressidÂde de uril,izaçfu} dàise inslr.uinentq. as guêI.
sleru das aulbuições pvvinas no art. 67 da. Lei n" 8.ôóú1 de ? I dc j uriho de 191)1. colrpele.
ãi PrornovEr crlLsufta prÉrill jüxro aü Orgàú GeÍoÍ dl1 RegiJtrü i.le Preç.is. lluàrdü Ja

necessi.lade dê conuaraçâo. a dm de ohrer a indicação úo lc.rlecedor- os resJ.Êctivôs
qmrlúúiv,r! e o-ç preçG s se,rerIr @ticsdos. cnLminiüdo tenpeJtivaÍleo(Ê, :rs irfcEnaçõs
sot rc a eoDFãtàçâo êt'elitâÍTlente realiztda.
b) Ássegurar-se. quardo do uso da Ara de Regislro de Prsçasi q ue a cantrataçâq a ss pret-<-di{a

Btmde â(,s ioteresses da Àdmir|]st sçào Pühll§3. sobEl-{udo quãJtÍo aos vÉ.lor$ pratiisdoÉ
irrfonrrondo 8o Í)r'tsio CeJlar do Regisrro ds PÍcços (r'snruEl dest anragcnr {usnio á sux
utili/3ção.
ç) ZelaÍ pelo cltlIlpriinello dÀ§ Ôbrigârtsfs âssltrudas pi[) fúrrleç.RdúÍ e. em t«rrdÊnâçãú col, í,
C)qâo GestoÍ ür ReEiíiD de Preços. pu'la aplicíçào ds eveuxnjs nenalidúes deconemer dr'
desttrnpn'nreato dcrs crtmnromis§rs assumido!,
çll loibrmal ao ÓrESo Gesror do Rsgisrr-* de Preços a rc(uJa drr t'rrmece{or em reÉliznr as
côílrsiâ$óes_ p:al-à o forBtimeniu Jo§. herK btm L'IÍÍrs r) râo Árt,rdiinêíiú â{. dandi+ôe§
fslabrlecidas no Eriiul s tiÍürud0s ha .{ta ú. RçE:rslro de PÍsços. a.lêTD das dilsxgêrcias
rel Irtir-.r< i entrvgn e às 

'jarEiterirticâ-r 
do ohiLtr licittrdo.

lIL Paid,cadâ qoErdusão. {hrir proL'esso nulne ado ê iDsrruido ronten0oi
8) Cenidâq ú9 CoLsulIã à An (lr I(qgisrÍo de t!Íqcss.
h) ('oúipmlole dE Í*liz!ção dl Pesqiisa de lvlercado. c,rso d,-corriJo mal. de 180 1c*rto r'
oiÍeÍra) dias do ultima prelxr pbücado para o itelrr..uos tefinos úr in(iso anteÍirrti e
c) l'iutrriorrüeDtü. rmo.via dn Not! d{, ErÍ{,eúa. côilis d, tJIderú de C(,BlprEl.

§ubclÁusula Tcrceira - 0 detentor rlo ll<gishc de Frcços- duranrç- o prazo dt validade da ,{ra
de Regisuo de PÍEços tioa irbrigatlo u:

d ,,§eader 8 &rdos os pedidos eletusilos pelrs Ôrgâos c f:nridaCes panicip.anr!,r do SR-l,. hêm
,como aqueles JÊcdnellts *c fi.:rÍiândjâmenio ilc qüsnlil0tir'or:Íüsi:ilrâd,ts Da ÁrÍi- iúin1E s n
vilincra- rnesmo quf s eDrreg8 dr,l ohjero tsteia pB.visli farê â dâH posrcÍinr a d() seu
l encirtrên(Ü.

PmÀo
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h\ lromccÊl §5 proddo§ ofenados- pcr ireços regisnudo:. ru.s quantidades irdi&uJrrs
panisrpantes do Sisrenra de Regisro de ltrcçus, merliante l-crmu-tizaçào .lê conttakr. or' Í
c<tahalcçidrl oj, Urdent de CorDpras.

ç) Rsspondrr oo prazo de att 05 tcir,rqt dis8 ô roxslütr do ôrgi(' Ge§krr de Registrr: de Peç'ts
§ohre 4 I,reaensôo & rirgio/e[rid,odes riâo P:ríi.iPanlcs db úilizal í A§ ba condiçào de

ó4aoiEntrdade ioreressado.
{.1) Estã, úients que qs produtos l't'mccidrx e§IÉo úrcÍos À â§cit!ção pÉl§ Or€ào Écdbed()r, ao

qual co}eri o diÍêito de rttlls.!Í ctl\(t não egeia de ácoldô cotn o esPecilcado otl Prcgâq

úetrôniêo ún 

-. 

e seja un produlo,de.quatidade irü'stior ao sr,ticirado-

cr-iusr- L4. §m-rMA - Dos Fnxço§ RÊctsTR{'Dos
7.1. Os preços regisuados sio ss preÇr's uri!fios ofsÍladni o(r Fregií) Eletrônicô nn

Corlbmjê PÍúpostâ de ,§dequqçãê signatariâ-§ dc§à ÂL1* ü§ quâ!Ê Ê§Iil9

relacionarlos. segrudô a classiicacáê d§ qâdÀ tonreçgdot. rtos Mq,a dc frer.oi dos ÚÊns

r-f)nerpenqis$le§ ar'! srrsxoJ de§A â c senrir;o lre hdsÉ Farâ as lutuE5 âquisiçaes do§ Pí)dutDs
ohservâi*§ es côÀúiçôes de mercadoi

CL{I.ISLI,Á OITA\IA -DA RSVISÀO DOS P,Rf,ÇOS REGISTR4DO§
8.1. 0s preqos rEgi-$rÀdos sri poderàtr scr Êlistqs tros ca-§os pT eri<rrs nxt) Atú. no l:-diÍál JÉ

Itêgfu Edtrôniiô rr , c dbednceildo ao seguhte:

al sempte rlue terilicar que o pret<r re-qisuado c$â acinu ú) Pr<§o <ie mçrcado, u' Or8&r Gstor
qonvooâJâ o fomoçtdor plta Dcgocilr o prBç! rcgisiÍadn d adeqúá'l§ do pEçrJ coÍÍente.

àmcerlêBdrr â regpÉrlrva àltêrdtâo lrâ Ala- r'4dr Láià a tonrurtiâacia dn derentot do Jiegimo rle

PrBças. f'ru§'tradÂ a oegaçiaçâe. o iirme<sdw reú liberadq rJo cqmprqls§o a-§úinido'

t'grchúrx os coulmt,rsjó Enoador
bl Nao havenfur êtito nos negoc'ieçôes atmt ô f,firaei!ô solocadô' É &gâo C§rrct poderd

üonvrtctr (rs <lemais lbmecedcvçs clasilicrdos 1u"+ urn mi*inas sondiitgs. oferÊ"ei igrtâl
,rIoÍüriidride de fletso(lâtãó. ou êvlrllar a Al8 dê Regi§tao d€ I'rÊços ou pane dela.

c) .{fir! dr fir.mar qua[1uer crlnunuQêo, § fomeledot porleú g)licim a ceüs&' d,os IIE§o\
rcgistados, rÍqliânie Équúintenlcr hmdanenlado. §om apÍeseutâçiio de comPrôvaí{§s § de

planiihas úeultarre ds crstê que deÍnoflsnçm ilus elÊ nàs pode cr4rçrir as obrigeçàe.
r.suridns. enr fimçrào dll elevdçõ dos cll§loi do ohjéto- de§orÍênles de Fal§s suliieFelier té.s, O

Órgão Gdstor FrtvidsÉc,âiá a alteiaçâo ne.fuadr Rcgisao de Prcço!! r. s():490rÊ o pedidq ou,

se i-o{et'eririo. o liriLurle Fod"-rá s$ tjberado du csnDrsmissb a§umidL,.
,i) Eni qüsi,,ptr hipotcsê os presos decorÍentcs & rc'visflo Eâô poderâo ultrapa-rsaÍ or praticados

us mêÍçado, 6tantemíT r. qo $inima/ ã dit'Érç!ç€ percenrurl alumdg e{ItIÊ u val(rÍ
qIiB.irIalmcDte consüúles da FloptÍ§lz do ti,,titd t e ÀquÉlc {iCcrtlÊ nô iíercsdo â éposr á0

registro.
e) Scrão ürHidRrddos preçcls de roercrdo, os preç(rs qre l-or@ jgüai\ or ihfãri,rer all
Orçamcflo Itisrco âpurado pelâ Adminiíraçto.
l) .+§ âlreÍsçôÊs dhs lrteç(§ r€gistrâdos orilutdás ds rE!üâo dos atesttrps setâo conrutriqrdl§ at,s

p_aniüiptute! e Ítublicadrs eE| iomã1 dê eÍdn lÊ IjiÍtu-tâçãi) lô.câl

( LÀLSLiLÂ NOti.{ - DO C-L-r\iCELA[,tEN',ro DO REGISTR() DE I,IÜÇOS
q,l, Os lreços registrados nÂ pttsenle i\ta pr)dêrÀr SaÍ tânreiâijüs de 0l!.llr) dirgil(), nÀ\
Eegutúe8 §itúüçõeâ alúm de outras preuisa. ro EütÍL do PregÀo Eletrônico l'
Lêi.

t ç!1
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a)NE hipôtd-\§ dE deteEtú dc prLlos rcEiJúrd§s dg§ruDlltrÍ 0s coÍtdÍÇões LlÊía Ata dê l{cgi
de PreÇos.

h) i,r'a hiparesÊ dE rleteIltor de preçor registrados rÊctrvr-se q ümnr coo[rEir' rom

Ír{Í1icipâútÉs dü SRP-

c) NÊ hiJiOrcse dr- dqsmor de preços regisçados nào acettar rrs preços regigrradox qmndo csres

se ttjinÍrÉro {uperiores Eos dE tlerl'a.lo.
d) NDs ee-,ros efl1 qlre il detentot r&r reg,$rc de Freças f!.ar impçdido ou {r'rr declarad,r inidÀleo
para liciur,'o eonnut«r coú, E Àfuinistrsçüo.
ei E Eiudll. pôrrôzõ!.s de iEterêsse Iúblico. devrdarEente findâ{Ílentâdor

Sxt cláxrulE Primcirâ .{.onlmirâçãô dô êoítela.trento do regiíro de pÍeços. rtos asscts

nrc\ istgs nesld cláusula. serê feiE por corrrspturdÊria com atiso ds ÍEehintento ou por
puhiica4àp, j uoraudo-sc qamlrorurte íIos üútos do pnrceso que dtu origr."tn m calceirmenr"

§ub€láusülq §egrtrds . liir cano de ser qpomdo. iqreÍl$ ou irscr.ssivel c. srdqreç,r dr.,

l'r,meccdor- a'..oElrlrii..lçãü !Er,i Girà mddiàIE puhü(.,f§âo.-Ín iorriál dê $:Ànde ctDctúsÇào local.

nor Í,1 ldrrâi) \reies coosssutila.s. cônsíd.rando-st caaceladu tr regi:rro dc preços a Trnir de 0j
lciocc.) dia-" óteú conrados da [rhimrr Jrublicuçào.

$ubc!áusula Tercein - Ilr'a asssçgrado o rlireiro â dcfesa e ao cad[adilliris lqs ca-qrs úi
c,,r !,r.Iáne[io .iÊ regÀtro dÊ l)r.eçris de quc trê1à Éstâ CIáúi le^ súido ôferecidn o piazo.]e 05
(!'ir()o) dia6 üteir com8d§ !iâ ciência do câJlcelanrsnra. pore iatqrpr)siçEo do lecuÍse.

CT,Á[ÍS[!LÂ DÉCIIIÀ -,DA§ CONDT(:OE§ PARÁ .{ CO\'TBÁT.{ÇÂO
l0,l Os l'omcrinrçoros dos,bgn-* quE poderàrr udr"ir rlesú 

^Ia 
dL' R{gist(, r,le Ppçgs scràq

lormtlleados por meio de Ord€rn de ( bml)Ía.

§ütcláüsull Primeíra Caso o I-ómccEJDr ún 'itmpa o fin zo cd.úieleüiú' o,r OÍdrú Lic

üontpra ou sr rl-.usÉ á lomEosr Í,s b,:&s. rcla o seu regi$to d€ preçu çolcelado. seH Frgtuizo
rlas demais saaçôe.s previstas em iei. nesta uta e no edíal do Prqgàr.r Eletrólico o"
Suo-eláusale Segunila - Rcsle ru§Ír- ü PErticipànlc podÊíí com a prér'iu artor:Daçâo do oryâo
Crestôt çonridal sur'essiva&elrl!, prrr ordee úe clàssili$çâú. rrs demais llcituues, os rluais
tlcgrâo sttjgltos À\ mE3rÍl&r çcindições Fr\1;isi8:r paÍr,r priÍneilD cL6siÍsÍlo
SubclÉusula Têrcêüo - O l-oDeced(rr qbriga-se a mártfçr a§ cordiFqs de luhiliuçâu e
qtrulifieçâo crigid&{ !s liciÍaçâo, du(rolr tl'da a rigfucia desra :rta,

§ubclÁl§ulr qllltÍ{ O tblqêoedor será ôtEigad§ { iÍterdeÍ ss pedidos elàtuãdos pele§

Orgn-os e Enlidades ntrnicipalt.s do §RP rluentc a vigéncia da Atâ dç Regiitro de Preqrr§.

mcsmo que o t'omecirncnto dos bens ôbjeto ÉstejÊ ple!rstd pàrâ dara postrlior á do relcrÍnêDtn
da r\u.

(L.{u§uLA DÉcr§r4 pRLrvrEÍRA - Do FotNEcrlutrtllo DO oB.rETo LlcrrADo
1l.l l1s prazos.4s quanidadr= a frrrmo de !,ntrcga ú\ rüüq serâr.r <leüsidàr nu Oide[r de
Compras de cada partiripalrte dh SRP.

('t.Âustl_t-Á. DK:l[4-4 §trctiNDÀ - Do PAGÁ]1Ài{ O
l l,l Às de.§pBsâs rogi as fuIurâs íqüisiçôes dos br"hs dd Au <le Ílegistr.r ,Je Pre{ôs do rtbjelo
ddíE licilâçío cdEeÍãro á c(rlta de recrrers do teoun, orülicipB-[ olr ouüox. nu d.oE{âr,\

f'xK)
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orÇaÍu iâdÊ de .rú ÔrÉão/lJnúdade paíicípânlr dê iSP (SjstÊÍna Cc Re€i§n§ i.lr

ser ir 'ormadiqüaõdr) da +mrssio da Orde'm .ll Cumpras.

Suholdunula PriDsirE Apo! a üsújrEaçfu1 do§ vril'lres, sl'elivi'mcnt delidês' peio

PdíisipâflÊ. esle eferuâlà (t pagarnenlo eir âlê l0 (Ga d.i45 utgi§ §otrlad§§ da dala

Pr+ào Eletônic'o oÍ
§trl§cnç'do.

. p8rte lfieeranlE deste instrumento. independentemr[te de

recehiqel«r eta Liora Fiscal, diÍEtalreut- pela Sôcrcttnia CtIÍIiratnmr. dtDivá L}e .'rédito nâ
(-ontÊ BmcfuiÀ d,) li]mÊúedor ou airulés Jé che(lue.

$lbcláosrrla §egunda - Duranre a vi8ência da Al A s tirilso[ dcle or rlo preço regisrndo
deEni rnantq a5 crmrlições rle hrlilÍr'çâü co-úsÍâlíâi alo heú l-lABn rt,\çÃtl do Edilâl do

SúhclíDrnlâ TcÍcÊirâ - FiaÀ rcdaüá a Íntccipâçào dÉ pa!Églento do rrbieto Prcsado. Pttr forca

da que dlsp,.1e o § 1". tttü III Jr) ân. 6i da Lei Fcder.d n'.+.310i61-
t'lhcüiEoli Ílrnr.tl t)s pagÍimdJoi c§â.râo êolrdicioÍiedos n spres€xltsção da l'lo.tá Iiis§al

discriminativar êuünpârrhads. da clrre,sporrdeal- ordem cle coruPras colr o re§[recti\'o

roml)rovalrte. rlrra.qr]o rer et-cÍulda ü releoção rls io c,l.}s lributtr" t mnrribttiçijes. eltntarjos
DÁs dúosiçõts rlerermiirtdas pelo§ 6rgá)s üsütris e l'3zsndà.io§, em codormidadB Ç§m ss

DorÍn&s úgrntgs.

CLÁI,5UI,A D ÉCIMA TERC EIRA _ DAS SÀ=NÇÔE§ AD}IINI§ &{TIVÁS
'I 3. I Ficad irnpelido de liçitâ, e de coulraEu corrr 3 À,lmiÍi"tr,çio Pühlicà Súárlr i.lÍ, i1 diÍàiÍú
ao ço'nÍrrdiróão r À âÍnpkt ílcFesà- pÉlo pÍazo de ale 05 (êlnco) a')os. além dr' §er

desoredçoc'iado no radlsr«r de I'ornecedttrqs do municipio. ssm PrBjui\zo d:r.!. Íatçõe prg,-istà-.

§u.bclíuJuh §egu-odr rL< Erúllís údutse leftrE Etlá çlÉr6u1à sírãrl obÍEd$s rliretamente d.t
liôrtârts henetieiáno dá Ala de Regisu'o dc Preçr1s- âdhiqisEati\â rru.iudjcialÍDe IF,

np cdiEl dt P&?&o Eler.ôTlúo n'
que;

. e !lü! dernars (omin&iôes leguis. o liciale

al Deixar ds dqtrqg?ú docurlc t&Fa erligids no edfull
[1,-\prrsenlar dncu§!§nlaçào [âlsa.

c1 Er5ejr o reraxlanento do forneçiment<.r ii<x ['eris.

.l) Comctcr tia ljdê.

': 
I CoÍnFonâl-ie d€ 4rrdo ifli,lône{r.

tJ llz.cr rleclügçar' fâls,
g) Corücter lÍaude fiscel,
§ubrláusÍrlã Frimeiro - Será aplicarlo a,r [l-irclre bqucfisiáiio d4 Ata de lt!'girtr:o du Prtços,
cEs csc *e Íscrlsc ú [ôme.:êr ú bÊn] d()(s) ohjÊloli â éle \.inl"'üIâJoi5i, denlro Jc, ptâzd
pe\ isto. Êula
rgncsptlDdeole rr li.-i30/n (rrilla e úis cenlésimüs Io( ceutoi por d[ o cn]rrü *tns o ral,r
corÍesÊ.tnde e &§ objelo nà(' ti)m.:cid('- atê o li!tritê de I(,!/Í, Ídez npr terlo) desse \'âlor e.t
impedimenro para ücitar e coulrst;ü «)D1 OrgÀo/hdtidadss .da Aúuinigraçír' Pú[lica p.ur um
pEriôdr' dc âÉ 05 (uincbl üi.rí

§utrclálsula TeÍ(eiÍà Nsihumâ DenaÍidâde sefli aplicada sern â coatsssàs da iportunidad!'
dedellra por prrte do licitrrntc, na forma rla lei.

!.r R bt
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Sú(.|íuúI,r QuárÍÁ = rrà- dcrllir niinÊlidáde§- ad\eíéncia e dccl.!-nçáa de iridblteidsde. il
estara{t sujeites os ü§itâl-rlis tlâ ata rrgiíro dE pr('ços. 5erãc aquelás pt§\ L§tas Do Llapitulo I

I.ei ou 8.666/q-!.

CL..iUST,'I-A DI|CTMA QIIÀRTA - DÁS DISPO§TÇOE§ T'Tr\.{IS
lj.l Os ca\o5 ,)'misios.lfiãô ÍBsúhiúoa dc axôrilo corll i! Lei FederdÍ NÍ'8,66ó/91. Ao qüt úo
srrlldir com 'a.pIrmeirâ s Büs dimais h$nrÀs splidàtei\-, Sulrsidiariarnenrs. Eplcar-5e-§o os

Prirrc!:ios Gcrais Je Direitr.r,
l4:: Tstà âr-a de Registro de Presos d.v'e$ ser publicada na imfrÍensà (lticial do MuDirripio d(
Crateús ol por airacio eq local de sr)srume alt o quinro ilis üril rlo màs subçquente d daur de

slrs !!§§i1ra!úa.

c1.{usr.ir-.4 DrictMÀ qlrNTÁ -Do roRo
I r.l Frrid elcito o Íoro da citla.le de Crcteu§. paro coihocer das questües relacioflâda§ cohl s
prcssüÊ au qug rtôç possaÍl :er rEsdlyidas pelo-s rmeios aduririistralivo*
r\ssiuan çsÍa aas" ôt Si-úrÊrárir)s relqlidiridds ã qúlificddss a seguir. os quãis lirÍnam ô

c(,Inprofiieso de 7flã pelo liel auÍüprim!í.tt das e láu:i** e condiçÔes.

SICNA -{RIt)Si
oRGÁOS ÇEST0RBS - S[CRrrARL{s

f)rdcúâdor dE út§pe§!
Geremisdor d0 ReÉi6tri, de Ptcços

ORGÀO C[S'I'OR _ SECRT:T.,IRIA
(.PIi N'

IIIIPRESA DgÍENTOlL{ DO
REGISTRO DE PREÇO§

ES(PRESA:
C']\ PJ:

alE Ni...........
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aNtrxo tt À arA DE Rxctsl'Ro DE PRrco§ N" 

-/?oxx.RELAçÀ0 E eu.{ L tlrcÀÇÀo Dos FoRlrTClll)oREs cotl
RI!GIS RADOS

R{ZÁO SOCLALI
CNP.I:
nNDEAtrÇor
TELEFôlVr, t&\i:
REPRE§ENTANTEl
BÂNCO: ACÊNCI. I

RG: Ctf:
CO]{TÂ CQRREN'I'E:
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,rlruxo nt À rre DE IlEctsrno pE PE[(:os N" 

-/-=RELÁÇÀo t qrte.ltrlc.rÇÀo Dos EoLNE(:trDORE§ COÀl
RT,CISTRÁDOS I'.{,&{ CTDÂ§TRO DE R-ESF,RVÀ

k{zÀO §ocrÂt:
CNPJ:
INDEREÇOI
TELFJOÍ\.E: F.{-§:
REPRESENIÁNTE!
RG!
(.P-F:

B.\!t('o:
,rcÍ:rtct.lt
CONTA CORREI"TET

V
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^TÁ 
DE REG1§TRO Dli FBliÇOS ]Y', 

-/-Brlc I§'IRO DE PRtrÇO§ trNTrÁRf O§
ESPETUtTCÂ('ÃO DOS ITENS. Qt Á\nl l\'tlvo§

DÀTAr:_/_1_

fi$e doçur,.ento ê pane imeBrene dB .{ta dc Regi§lÍp dc Prcçcs n"--... -... .* çelebrads entrc o

Municipiu de CÍaEu\ - Cruri e J EmpÍesJ JL!o\ pr(ços cs1âo a 6eÊuit rilgi\ttaJcs. crn Ío\'c à

ffi[mrÉ[§
j§"','*:%i
-H<

Íeali,,âtâo do Ptegã(t Elctrônríio Í,&â R.'gi§1ro de PregrÊ n'

t.oTF xrxÍ

V,{LOÍI IOTAL

eneeÀ9

VR, (,NI'I VR TO'IALESI}Ê('IFICAcÀo DoS IFN§ LIND Nt.\E(:^ I QXLTTEI\/Í

K



aFEttf uFl 1t

CRATEÚS
I r*="i\

fur.!i g r flrr! É{' llolÉ wm
b) Deft"litivamente - apos a3 veriÍicaÇeo de quãlidadê, da quântidadê do píodu

sua censequEnte acêitâçâo, mediantê êmis§âo do termo de recebime0to defrn

assrnãdo por ambas ás partss,
5.2. No caso de a entrega sel eíetuadâ por tercêrroe o recebimento será conforme
descrito acrmq, no entânto. o recebtmento provisoÍio e definitivo poderá também

ser BÍetuado concomitantemeíte, desde que estêiâ plêsenie um repÍê§entánlê da

empresâ fornecedora a qus os prodLltos sejam devidameh€ confêrldo§, conforme
descrito âcimâ.
5.3. Os produtes deverao ser entreguês nô prâzo dê até 30 (lrinta) diâs
gs1'15gsu[ivos, conbdo8 a partir do l€cêblmêRta dã ordem de GorEpra emitida pela

sÊcÍelafla ccntratante, na forma, nôs locais e horáÍios dàiinidos sspeciícedo§ ne

reíeÍ;da ordem de compra
531. A entrege dos produlos deve se eÍetuar de Fomâ a nãp compromater o

íuncionarnenlo dos sistemas, ÍeouÍ§os ou dêsloeamêntos Havê-ndo necêssldade

de inteÍÍupÇào. eslâ dêvêÍá 6star dêvidàmente planejadâ e ser necessariamente
aprôvâda p6lâ SeoÍetana contratante.
5.3.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas pÍorrôgaÇ€es de pÍâzo

5 3.3, PoÍ ocasião da entÍega dos pÍodutos. o íornecedor der,/erá apresentâl recibo

em 02 (duas) vias, elém dâs respêctivas faturas e NotÊ Fiscal.
5.3.A. Para os produlos objetos deste termo contrâtual, devel'á sgr eÍÍritida Fatura e

Nota Frscâl por AnexD em nome da Prefeitura Municipal de Cratoús, com domicilio
na Av. Cei Zezé, 1141- BaiíÍo - Cêntro, in§crita no cNPJ,/t!4F sob o no.

07,982.03ô/000'1-67. para a entÍega dos produtos. deverão ser atendidâ§ ás

exigênoias do edital
5.4 4 Ígcalização do ConlÉto será exelôidà por ServtdoÍ do municipio, dêsignado
pela Ordênadora de Despesa.
6.5 os bens seÉo ÍEcebldos próvisoriamànte nô praTo de '10 (dez) diâs
consêcutivos pelô (a) Íesponsâvel pelo acornpanhamento e fiscâllaçAo do
contrato, para eÍeito de posterioÍ veificÉçao de sua confoímidade cÔm as

especrficaçÕes constrntes nestê Termo dê RefeÍénoa e na proposta.

5.6. Os bens podeÍâo seí re;ettados. no todo ou em pade, quando em desacordo
com as especíicaçôes constantes nestê Târmo de Rêfeíência B na proposta.

dêven,lo sâr substituldos nô prazo dé 15 (qurflze) dias cooseculivos, a conlâr da
noliÍicaÇão da Çonlratâda, às §uas cu§tas, sem preiuizo da aplrcâçào das
pênalidad6s
5 7 Os bens sêrão recebidos deÍinitivflenle no píÉzo de 5 (cincÔ) dias
consecutivos, contâdos do Íecebimento prúvi§ôrio
5.8. o exeÍçícro da fiscàlizeÇào ou o acomPanhamentc será exercidc no inere§se
do Municipio e nào erclui nem redu2 a responsabilldade da Contlâtadê ôu de aeu
agente ou prepoEto, rnclusrve perânte ter,cêiros por qua§quer lÍi'egulandades'
danos resultantes de irnperÍetção técnioa, vicios redibitóÍios e, nâ ocorrêflcia
destes, não implica corÍesponsabihdâde do Poder Públlôo ou dê seils agentes e
píêpo9los.
5.9. A Contratante se reserva o dilsito de reje ãr nÔ tôdo ol.t êm parte o píodulo
êntrêgoe. aê êm desacoÍdo com os termos do Edilal e do respeetivo Contrato
5.í 0. Quaisquer exigências dã fiscalização inêdente6 qo objêto do GonÍato dev€rào
ser prontamântê atràndidas pêlâ CônÍratáda, sem ônús para â Contrãtante. A

rá.tj./
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ConMada ê obÍigada a reparar, coÍrigiÍ, subslitrrh, às suas expensas, no tot
êm partê, ondê se vêÍllicârefi vlciôs. dêtehôs ou incôrrêçÕês, sem prp-JUI

âplicaçáo,das penalidades cabiveis.
5 '11 Os prôdutos que nao endeÍem às especiflcaçÕes deste ÍeÍrrro côntrâtuãl ê
que foÍem reeusados pelo servidor responsável pelô reêebimento no rBomento da
entregã develâ ser subsÍitllído pêio fomecedsr nô pÍazo de até 15 (quinze) dias
consesutivos, contâdôs do Íecebrnento

CLAUSULA SEXTA - DÀ ORIGEM DOS RECURSOS:
6,1. As oêspesas cohtratuais côfferâo poÍ conta das seguintes dotaçÕes
oçân'Entariasi
a) 08 0B 12.368.0037 2034 - li4ãnutençào dss Atividades dô Fundo MunÍcrpal da
EducaÇào, Íonte ce rêcursos - 500,1001.00 Receitas de lmpostos e de
Transferênoia de lmposlos - Educaçâo; 5-/0.0000 00 TrBnsferênciâs do Govelrlo
Federal tefêÍentÊs ã Convênios e outros Íepasses vincülados a Educaçâo.
b) 15.16. 12.361,0231 2057 - Manuterçáo Do Ensino Bá§ico FundameÍrtrl .
FUNDEB 30%, fonlê de recursôs 540.0000,00 Trânsferênoas do FUNDÊB -
lmpostos 30%, 54'l 0000.00 ê 542 0000 00 TrânsÍerênoas do FUNDEB 30ê/o-

Cômplementação ünião - VAAF;
o) 08,08.12.122.0037.2118 - Msnutenção das Atividâdes de OutÍos PÍogÍamas /
Convênios Vinculados a Educação, fonte de recurscrs 570.0000 00 -
I'ransferênciâs do GovBmo Fedêrál refêÍBntês a Convênios ê outros repessâs
vrnculados a Éducaçâô,
d) 15,16.12.365.0271 2063 - Manutenção do Ensino Básico lrÍantil - FuMeb 30%,
fonte dê recuÍso§ 541 0000.00 ê 542.0000.00 Trãnsfefências dó FUNDÉB 30%-
Complsmentação Uniào - VAAF,
I 1 1 Para â aquls,ção dos píodutos dêstÊ iermo dê rêfurénclã será uülizado o
elemento de despesas n' 3.3 90.30,00 - Matênalde Consumo,

cúusulA sÉnMA - Do PAGÀMENTo
7 1. O pagarnento será efetuBdo em atê 10 (dez) dias dq mês subsequente ao
adimpiêmento dá obngâção e encâminhamento da documênlação lrâtadâ nesta
subitem. observadas as dispôsÍçÕ€s deste t€rmo contratual. atÍaves de cÍédito na
Conta BancáÍia do fomecedoÍ, de acordo oom os valores contldos na pr'ofjosta dê
preçii dô licitiântÊ vencêdor
7 2. A Íatuía constará os iteRs íornecidos no periodo, de acordo com o quantitativo
elêtivamênte êntregue
7 3 Na hrpôese dê anteoipaÇão ou atÍâso de pagâmento, será devida. a
âtualizaÇáo mone!ária do valoÍ faturado em 0,03.0/0, sobÍe o valor da pÍestaÇào
vencida. por cadâ diâ dê atraso ou de ântecipação.
7 4 Por ocasiao da reãlizaÇáo do [omecimeíto ô côntrãtâdo deverá apresentar
rêcibo êm 02 (duas) vias ê â rêspêclivs Nôta Flscal. A Fat[ra ê Nôta Fiscal dêvêrão
ser emitidas ern nome da Prefeitura Municipalde Crateús, com domioilio na Av. Cel
ZÊzé. 114.1- Eaino - Centro, lnsorita no CNPJ/MF sob o n" 07.982,036/0001-ô7,
acoÍnpanhâdô da seguinte documentação: acornpanhadas das Certdões Federais,
Estâduais e Municipais do licitante venc€dor, todas allJalizadas, obs€rvadas as
condiçóes da propostà-

Árir/
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cLÂusuLA orrAvA - DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
81. Fornecer os prôgulqs dê§se termo conlralual dê âcordo 6om o8 prá

estabelecidos na clauaulâ 5ã deste teímo contlatuã|. e em conÍormidade com as

condiçôes estabelecidas nc Pregão. no Termo ContÍatual ê na proposla vÊncêdorâ
do cenam€;
8r. ManlêÍ durante tôda a exeeuçáo do cbleto c.ontíãtual' em compatibilidade com

as obflgaçóes assumidâs, todas as cüdiçõe§ de habilitaÉo e qualiícaçáo exigidas
na Lei de Licitaçôesi
8.4, Fâcrlltar a ação dã fiscãlizaçào na in§pêção do fomtrcimenlo, prestando'
prontamenle. os esclarecimento§ que íorem sollcÍtâdôs pêla côntâtantê:
I5. RêspondÊr, pêranle as leis vrgêRtes, pe,o sigiio dos docurnentos manuseâdos,
s€ndo que a contr€tada não deveftá, mesmo após ô témiaô do ccrnlÍâto sêm

consêntimento prévro por escrito da contràtante- íâzer uso de quaisouer
docufnentôs ou informações específicadas no parágmÍo anterior, a não ser para

lins de execuçáo do conÍato;
8,6 Providenciar â imediata corrêçâo dâs defioênclas eJ ou ine$rlâridadês
apontadas pêla Conlrátsntei
8.7 Disponibllizar. â quâlquêr tempo tÕdã documêntação ÍeÍerehle ao pagamento

dos tÍbutos, seguros, encaÍgos scciais,. trabalhislas e FrevidenÊiários rêlacionados
com s objBto do contrâto;
I I Acêrlar nas mesmâs condiçôês. os acrêsclmos ou suPressões quantitativas
que se Íizerenr no ÍoÍnecimento, até 254lô (vinta e cinco ppr cênto) do vâlor lnlcial

átualizado do Prêgáo. dâ íoÍmâ do § 10 do adigo 65 da Lei no 8.666/s3;

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRIGAçÕES Do coNTRAÍÃl'lrE
91. A Contlâtânte se obnga a Plopôrcionar á Contrâtada todas as condiÇÔês

necessàrias ao pleno cumpnmênto d-as olngaçôes deconsntês do Temo
côntrâtuâ|, consoãnlê êstâbelece â Let 8.66ô,/93 €sua§ alleraçSes postenoíes,
9,2 Fiscalzáf e âccmpanhar a execuçáo do objelo côntrâtual;
9 3 Comrrnicar á ContÉtada toda e qúalqüer ocorrência relaconada com o
fornéoimênto dr) obleto contralual. diilgengiàndo Ros oaÊos que exigern
provtoencias corÍetivas;
9.4. Providenclar os pagamêntos á Contratadá à visla das Notas FJScais lFatut'as
devdamentâ atestadas pelo S€tor Compelente

cLAusuLÀ DEctÍrÍA - DAs sAt'tçóE§:
'10.1. O liÇitãr*e gue ensejar o retardamento da execução do ce.tamê, não mantiver
a prôpostâ, lalhar ou frâúdâr na exêcução do Contráto, oomportâr-§e de modo
inidôneo, fizer ceolaração Fãlsa ou cometer fraude Íscal, garan(ido o diÊito pÉvio
da ctâçao e da ampla dsfêsa, licará impêdidd de licitaÍ a côntratar com a

Adminrstraçâo. pelo prazó de ôté 2 (dotsl angs, enquantg perdurarem os motivôs
deteminântes da púnição ou até que seja promovida â rêa-brlllâ9ão p€Íantê a
píopÍia âutoridade que aplicou a p€nalidâde, serfl pÍeluizo das multas previstas no
editale no têrmo de contrato e das demais cominações legais,
10.2 A Contratrda frêaÍá. âinda. suieita às sesuintes pênalidades. em caso de
inexecução total ou Lrarcial do contráto, eno de êxêcuçao, exêcução impêíeila,

..tltt /
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moía de Êxecuçáo, iftadimpt€mento contrâtual ou nâÔ verecdade das i[foí
prÊstadas. gâÍaÍdida â prêvia defesa:
l - Advertácia, sanção dê quê kata o inciso l do aít: 87 da Lêt n,o I
Doderâ sêr aplcâde nos seguintes casos:
à) descumprimento das ôbrigaÇÕes e responsabilidadê§ ãs§umidâs na licitaçáo:

bj ouras ocorrênoiãs que possam acârretar lran§tomos ao de§envolvimê to das

obngaçôês da CÕntrãtante, dssds que não caiba a apllcaçáô de sanção máIs

orávê
Í - Mrtt . (quê poderào ser recolhdas em qualqller agéncia inlegrante da Redê

AÍrêçâdadora de Recgitas Federai§. por meio dê Docxmênto de AnêcadâÇão

Municípâl - DAM, a seÍ preenchido de acordo com in6tÍuçÕes foíneÇidas pela

contratante)l
a) de 1% (um por cento) sgbÍe o valÕr conlÍãtual iotal. poÍ dia de áíaso na ênlrega
do objêto ou rndisponibilldade do mesmo. limfada a í0o/o do mesmo valor'
b) de-20/o (dois por centô) sobrc ô valor contratual lotál do êxeíclsro, por infração â
qualquer cláusulá ôu condiçàô do contrâto- náo especificada nas demaE allneâ§

deste rncrso. àplicada em dobro na reincidência,

ç) de 5o1o (clnco pot cenlo) do valor côfltrâtuâl total do exêrciclo, pela recusa em
corflgrr quálquer produto relertado, cêracterizaodo-§e a recusa aâso a comEção

nâo !:e efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirêm à dâtâ dã comunlcâçãô forrflâl

da rejeiÇáo,
lll - suspensdo temporârta de particlpagáo em licitagáô e inlpedimento de contrâtar
com o Municipio de Cratéús prâzo não supêrioÍ a 2 (dórs) ânosl
I\/ - DeclaÍaqáo de inldoneldade para licitar ou oontratal com a Adminislração
Públioa, eFquanto perdurarem o§ motivos determinarÍes da punição ou atÉ que

seja promovidâ a rêabrlitação perahtê a autoridade qr.re apllcou a penalidade,

depois do ressarcimênto á Adrninislraçáo pêlos preiuizos rêsultanlês e depois de
decôrido o pÍazo da sançáo áplicada com basê no inciso ânteÍior
103 Nô pÍocesso de aplicâçâo de penalidades ê assegurado o direito aú
contraditôrio e â amplâ deíêsa. garantjda nos pÍazis dê 5 (cinco) dias útêis páÍa as
sançô6s previstas nos incisos I. ll ê lll do item 10 2 §upra e 10 (dêz) dias qorridos

para a sançâo plevistã no inciso lV do mesmo item,
'10.4. O valor da multa aplicedâ deverá sêÍ rêcôlhldo âo Tesouío Munlclpal no Prázo
de 5 (crnco) dras a contar da notiricaçãc ou decisão dô íêc.urso Se o valor ds multâ
nâo for trago, ou depositbdo, será automâticâmente dÊscontâdo do pagamefio a

auê a Conlratadá iazêr ius Em oaso dê rnexistêncla ou insuíiciéncia de orédilo da
Contrâtada, o valor devido 9eíá oübrado administiativam€nte ou illscíito como
Divida Ativa do Munieipio ê cobÍado mêdrânlÊ prôcesso de exeeuçáo fiscal- com o§
encargos eonespondêntês
10,5 As sânçOes pre,vistas nos lncisoE lll Ê lV do item 10, súprâ poderáo ser
aplicâdâs as empÍesas que- em razao do contrato objelo desta licitqçao:
l- Praticarem atôs ilícitos, visândo frustrar o§ objetivos da licitação:
ll - DêmonstÍarem não possuiÍ idoneidâdê paÍa conkatâr com a AdmmistraÇâo
Públicã, em vrnude de atos ilicitos praticados,
lll- soÍrEÍêm Dondenâçáo dêlinitivâ por píalicâÍêni, póÍ melos dolosos. Írãude fi§cal
no recoll'rimento de quaisquer trlbutos.
10.6. AE sandês previstas nos ihciÊos l, lll e lV dô ltem í0.2 supÍa podêrãô seÍ

-ltjü
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aplicadas ,unlsmentê com a do lnciso ll do mesmo item, fac hdâ a dêfêsa
do tnteressado ho Íespectivo processo. no prazo derS (cinco) dias ütels
10 7. À licitaíte adjudicatária gue ss recL,sar, lnjustiÍlcadamÊnte, êm Íirm
Contrâlo dêntro do pÍazô de 5 [oincô) dias útêls a contaÍ da notificâçáo que lhe
será êncaminhada, êstará suieita à multa de 5olo (cinco por centq) do valol lotá,
âdjudlcado, s8m prejuizo dâ§ dermâis pênãlidadês câbívêis, por cÀtacleÍizat
desôumprimêflto total da obrigaçào assumrda.
10-8. A§ qanÉes previstàs no ileÍr 10.2 supÍa não se aplicam às demais licitantes
que, apesâÍ de nâo vêncedoras. vênham a sêr convocadâs pâÍa cêlebrâÍêrn ô
Teíno de Conlrato de acordo com este editãl, e no prazo de 48 (quarenta e oito)
holas comunicaÍêm seu desinteresse.

CLAUSULÂ DECIi/IA PRIMEIRÁ - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL:
11 1 Quatsquer allerações que venham a ocoÍrer nesie instrumeÍrto serào
efeluadas mêdianle TErmo Aditivo

cLâUsuLA oÉc|i,À SEGUNoA . DÂ RESCISÂO
12 I A râscisáo contratuãl podêrá sêr
'12.2 Nc oasô de nexecoção totâl ou paÍclal do contrato, o qual enseja sua
rBcisão com as consequênciâs oontrâtuais ê as prêvislas em lêi, nos lêímos do
an. 77. ftrf/m reconhecidos os diíeitos da administÉçào. consoantê art. 55, lX da
Lei n, 8,ô66/93
12.3 Dêtêrminâdâ poÍ ato unilâlêÉl e êscrile de CONTRÀTANTE nôs casôs
enumeÍados nos tnersos I a Xll do art 78 dã Lei Fedêral no 8,0§6/93:
12.4, Amigàvel, por acordo entle as paúes, mediânte autoÍizaçào escrita e
Íundamêntadã da aubridadê competente, reduzida a termo no processo liêitatólio,
desde que haja conveniência da Adminiskaçãoi
í2,5. Em caso dê rescisão pÍÉvisla nos incisos Xll Ê XVll da art 78 da Lei no

1666/93, sem que háia culpâ do CoNTRATADo. será esta ressarcida dqs
prejulzos regulamentares comprovadoJ, quando os houvêr soÍÍido;
12.6. A Íescisâo contÍãtual de que tralá o tnctso ldo ârL 78 acafrela as
conseouências preüislas no âÍl 80. incisos lB lV, ambos da Lei n0I ô66/93.

CLAUSULA DECIMA TÊRC3EIRÂ. DA FISCALIZÂÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A êxêcução do contrefo será scompanhadã e fiscaliBdã pÉlo (à) ô (a)
Servidor (â) Sr (a). xxxxxxxxxrx especialmente designado (â) pelo Secretário(a)
Municipal de XX/\XX. de acordq com o estabelêcido no ArL 67 da Lei 8.666/93,
doravantê dênomrnado (â) tiscal de contrato

cLAÚsULÀ DÉc[üA aUARTA . DA PUBLICAÇÃo
14,1. A publicâção do presênte Contrato ê de Íesponsabilidade do ccntrâtante e
deveÍá ser eêliva(a por exHo, no óGáo de impÍensâ oticial Municipal oomo
condição lndispên$ávÊl paÍa sua êficádíá. nos têrmos do paÍágÍâfo unico do an. ô1
da Ler Federal nú 8.6ô6i93.

çLAUSULÂ DECIMA QUINTA- DO FORO:

44L.-/
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15 1. O forô da Comarca de Crâteús ê o competênté parâ dlrimlÍ q

fin
ntrato

decorreoles da execuÇão deste Contrato, em obediêncla ao disposto no §

"rtigo 
sS a" Lei 8.666 áe 21 de iuFho de 1993' alte'ada ê consolidada-

iS.ã. O"clrram as paÉe-s que este contráto corÍespondênte á $anifestação
comDtetâ e exolusivâ de acoÍdo entre elas celebrado, assinado o Pr€sênle co

juntamente com as testentunhas fimtadas. CratÊÚs - CE'

CRAIEUS-CE. 
-de- 

de-

CPF

CPF

ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

Ra?so Sooial
RêpresêntantÊ Legal

CONTRATÁDO

PROCESSO:
CONTRÂTO NO

EMPRESA;
CNPJ:
ET.IDEREÇO:

ESPECTFICAÇÃO DOS ÍTENS

LOTE X»U
ONTD UNIT VR, TOTAL

Valor Total RS X)üX xxxxxxxx

iíAFCÀ
EOtroF.rr

Têsternunha§:

,! NOME .--
2 NOI\,IE

Luiz Auret,e Cosu Cos Santos -t exerra
Secretária Muntcipal dâ EducaÇão

CQNTFAÍANTE

Cràteús - CE, 01 de novembm de 2023.

,- !) f- .

Luizs AuÍéria ##'#{(áíto. r"i*uil.u
Sixretaiia Municlpal da Educaçâo

UNT}ITEM



d,
W

LOCAL E DÁTÀ

liol\lIl E À§§MÀItrll4 Do RF.PRIÍiENT-{NTE D.{ tr§|l'RI,sÂ

ffiITgtlw CRATEÚS

rr!Ffrrljil 0Ê

tlrihoo lírLr Po, Ve(.

f'9:a.a
-T{í

óBS: ^1 LNTERPO§IÇÂO DE REC[]RSO SU§trL\tDtr O PRAZO DE }ALIDÀDE DA
PROPOSTA 4TÊ DI..CISÃO.

ANE'XOÜ _ ÚÍODELO PRO}OSTÂ

PREGÀO NA FOIir\fa ELEI-IiÔMCA r.." _/202-r

jlloDELO DE PROPO§TÂ COMERCIÂL FIN.-U, (lielrârrê veú'rêdór)
.A.pr(serllâmoi t)oi§a prcpoJlâ pal.à ü rõIi!i(;(, do objetrt ú prelrc e [cil!çio PreÊão. rEr FomDr
Eleuriuca rà_4ü13 acaundo todas Es esttipüksôes corsigfladas ro í!-siectivo Editel e seus
llnex0s-

tDEilTIFtCAÇÁo DO CONCORRIINI'E:
NONIE DA LM?RESAi
CNPJ s NS('Rr('ÃO !§T ADLIAL,
ItE Pttl;sEN TÂi\rIE c C,.\RC[)'
C,ARTEIRA DL IDENTIDADE e CPF:
EI,IDS.EÇO e TELE|T0N ti:
.AGÉNL-IÂ eNaD-{ CON] À I} NCÀRI

PRE(Q (READEQI]ÂDO ÁO T.ANCE VEliCET'OR)
Deveú sú cotad0- plÊso roitário e l(rrdl dsa(ordo (()m o -Aftx'o 0l do Elilâ|.
PROPOSTÁ; R$ íPor errcnsol

(.ONDtCÔES GER{IS
A poponente declsrB corhffer os Íênuos do ürstrulrli-nto qsnvoc.rtôrio qu§ te_lle a Iràcsl1te
licitaçàr.

LOC.\I. E PRÁZO DE ENTRE,ÜA
De atordo conr l esleç-ilicado ôr) rlneyo 0l - dêsr.' Ediml,
Obs,l No FÍÊçd r:orrdt-r j6 xr§1r iochídrs er,!ÍtatEi§ \üúagrús dorL úuimemor. imp,.,s1o\, EsiL.

'.'eacargor sotisii. irbriea§ô€s tabal-hstN. prer idencr§rias. l-tscais e ctrorerciâis. xlsim Êonio
,losp+ias com trangrores e drslocall}eolos e oulrzs qLuisquorrlue incidrt[ ssbrç 3 (onlralÂçào.

VALIDÂDI DÀ PROPOSTA COIITERCI:,I.7
De no nrinimo. 6() (sessenrr) dirx coutados a partlr da data d{ §essào1úblira Jo I'rcgão.

{
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Â\EXO tll

TERÜIO DE ÂDESÀO AO SIS'IE.MÁ DE PRtrCÁO ELf,TRÓ\I(Í) DÁ
Bt.r, , BoLs.\ DE I-IC'IT-4ÇÕESDO BRÂSrL

(.EP

InscÍiçâo
Lsrarloul.

R(i

Brsp
Finenceiro
E-mail
firrlftcúil
rr-rruril pee iú-ffimrrl\ c' dc Edild

l. F<rr mi:js do preseue Jermo. rr Llcitaate acitu qualilicado marúEstâ sua sdesão ai'
Rc!$Limmro do §i§êmâ rle pregâo El,r$onico da BLL - Bolsa dc Llsilréâ.s ür Bmsil do qor.l
declara ter pleno cr»tlreii:iríent§. qn se[ÍÕrnidâde som âs dlspoeiçi]es que seSueal
2- Sôo É.rÍ,orlsabilidnd':s do [.icil$tü:
i. Tomar cohhecirDenlo de- e curnprir túdÍrs os dispilsitiros sonslantês dt)s adirais de negó<irx
dos quais vl-úa a pgniqipar;
ü Observr c c'omJnir r regnlaridadr Írscal, opesern:rrrdr' a doçrmeutaçdo exigido nos edituis
para flm de hahilitsÉo rlas licitações eE qüe lix veocrdor:
iii-Ohssn'8r a legisL,rçào prítüerre. heul como o disposro tro E$ârur) Social e las demais
riomlÀs e reguldnefltos i.JriedidDs rl..h BL-L - Brrl-§i dc lirÍàçõei ú BÍàsi]L dor lllllJs dc{larLtcr
plEnn soÍhiciF falo:
i\ DdsiFn-m pessoa respons.ível 1ma o]:,fra u SistemEl<trôniso de Liciraçôer
v. PalBÍ ãs raxas pelâ utili7Étção do Slssma ÉlrrÍônim de Lieitaçôe§,

.1. Õ LilrtâÍrÊ rtcoúece qre â uiilizaçâ(r rl(' sisrerda €l€trôdiüo de rlega('is{ào ülplica o
pagiih-erüo de i8,\a! ,lE uri.liizaç5o. coÍrl?rrurE ÍIrE\ iso no .Ancxa íII do Rcgulqmmt(' dtr SigeEu
EleüôÍtjco d€ Lcimç§ss da RIL - Bolsa de Licita,,^ôcs rio Braril-

Flodereco:

('ompleuenlo:

t1letiue
('orrrer cral
RE!'rÊsámnrc
LeBsl;

l:.-rsdl
Telefone
('elüar:

Wtrtts^pp

iYrtulrzâ do Lieiaártr fPessoa f.isicà ou Juri.liral
Ra"âo 5()cial:

B&nü de Alilidider

Bairrr,':

('idirdc Lrtr:

CNI'J:

C?F:

Telcfrme.

MslEPl,: r ) sIM { ) Nãô

{
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4- Q Liiirsiiie autu)riz8 a BLf Bol§1 de liciraçôús .,o Brúsil â eipedir hôlelo dÊ L'{t

banciidâ ref'.ÍE rte às ta\ês de uiilizaçâç rrn re('ridqs, nos Frazos e c{,ndi+ôEs dúiÂi
,\nef,o III d(' Re8rlüúsurD §ir-tsrtra Eleuôrrco de Liaila!ôe! dá BII- - Bols de Licitaçô
Braqil.
5, O presenre l ermo e prr pmzo ürdererminado prxlerult ser rc-suürdido, ir qLrolquer tsm1o, pelo
I icitant§. rnediante cornunicâ,çào evÍ.sí. sêm pÍÊjuú, d-âs rtsJrê!§âbilldades ussurdidE
duqnÍe {, pIâã de ligÊncia,,» decorrçn-res de negociüs reâliTado s4ru cm andanrsnro.
í) LicilalElc GsirEe â rÊsporrEhifidâd-E ,le palalnErüo dôs liLnil d{.-vi,k s dré a dâlÊ drr íüimà
uúli?Âção dô,Siíriína. eíou até a coml{rsâo dos negúci\rs er! andâní o, RÉsponsahlli"ârtdo-st
pelas intb.rllãçôr's presúdas oele I ermo: q(rudqDe t as illlirrul4çôêr ds cadEstro. aheiaçoe-{
conhíhlâi§ €/o'l ds rrsuários elo Eist.ni{. Je\,cndo| *intla. intüm18i a BLt ' Bolla de tjtitr4Ões
ds Brssil (iualqus ouil§q{a qcôrrida,

(Âsindturil§ 
'irloriada\ 

(om fifir, Ícl;oDhcoidà aÍo ürÍtório poÍ \ (I âdeúô)

v'
I

Lr.'cal e datar
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ÂN.EXO TI.I

.{N,EXO .4.O TERMO EE ÂDtr.SÂO -{O SÍSTS}LÀ EI"T;TRÓNTCO Df, LTCJ'TÀçÕES
BLL _ BOL§À DE LIC|TÂÇÕES DO ITRA
E{DrcAÇÀo DE USr.r Á,RrO DO §ÍSTF,MA

RâzãIr Sosial do LiciLâsr.e

T

E-mall:
WhalsA
N'oms

FiL\

Whasn

CNPJ/('FI'
Operedorts
I Nülire

l]PF FunçÁo

felelotrç ('eLrlar

Fali I [:-nrail
\Ír'LanÀgp
NúDê
C-EF

Teletboe

f'ar

CPT ltrr:çàrr

íAssiDrtur.r§ arÍt0riz4dâ5 üm liffiÍeconhrciú .-m rünrlrlo por vcnladeiro)

Celular:

Trleiut: Celul,lr:
E-mâfti

I,ocêl e data:

O Li.,i rànrÉ recd]lhete que'

l. 
^ 

§enht e ,r Chava Elctrônicr de idenrÍtlc;rç.lo ri<.r usu;uic, ptulr !(ress(r aq sislerno §Io ile ustr
exctusivo d€ seu titular. nào cahendo d BLl. - Br)lsa rle Licitações ds Bra§ll nerúumá
rrsl»n-:abilidarle 1nr evBlrruars danos ou prejulzss decsÍrsnBs dR seu uso ixdevidô:
lL al tribieltmclld de Scoh6 ou de Cha1,e Ele'úimjça podeni sÉÍ l'eiro pela BLL - Bol.s rI:
I idilaçôes dq BrlsiJ. medisnte stiüçitxçào esarira de seu iiiulu ou úr LiLitâür-
Ii1. Á perda de Senia ou dc fhsle Eletrunica çu a qu,'br4 dc seu sigilrr íwerá sel conrunicada
imedâlãmehN á BLL Bril5"â de -t icirãçõ,§ do Btdlit paBl o ncceisáiio hlo4ueio dc acesol
f!, O LiciEnlr siÍi responúi,elrsr lodas as propgsrâs. lÂ*"ss de pidços e trzrhsasôÊs erctuadas
Do sL§19Í!â, ?orscu (Nri.rior por sqÊ corua E ordem, lsErrrindq-N cr:mo firoer u' r,er&deircrs- e tr
!Ào pâgamcoto,dâs ttlras erisejárá a §{u incl|.L!ãê no calsslrc de inaclimFlentes da Bl,L - Bolsà
de l.rciraçFs.s do Brssil- no Sen iço de ProreçÀo ds Cdiíito t a,r §LR^íA e âo auomárico
càrlcelâmeotô dê Sua Senha ôu de C:hâvê FlcirSnie.

{
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íJI L§TO

ANI-XO TV. CÚflO PSLA TITILIZAÇÁO O(} sT§TEMA

urLzÀÇÀo Do srs ulÀ.L4. soNtiNI E PAR.\ o RNEC
VENCF,DI)R

lldltârs pobliüàdos pelo sislem! de dquisiçào

íAsÀinditü-às útori;ldâs crrm fimú reolohecids er ca-iôri-o por verdãdFiE)

x

- 1-5% (Lim r meio porcento) sobre o l,aLor ú, lote diudiçadrt, com ucocimoíto em {5 diar apo:.

a adjurlicaçao lill]iíâdo a{r leto E riximo de RS ('00,lil} (seisceatss reais) por l(Íe adiudicado,
çobrados nrediartE bolero banúrio ern façor ila llLL ' Bolss rle Lieitaçõcs do Bra:il,

Editâis Dublicrtdos pelo sisteura de regislío de prcços;

' 1,5ú4 (LLrD e fieiô por cçnrot sahre u 1elo, do lote a{uJicado. irortr ,,cncimenrô Far\relâds ct1

Fill(elrs mensais (equilalerrtes uo uúoe,(r tle mesrs do regislro) e ucesl;ilar so& umissâo úo
boleto erD ó0(sersehoi dia-\ apos a #judiraçtu, tom lirnrtaçi]o dt, cr]stu de R$ Áoll-lio
rseiscçrros reai§) Ior lÕk- adjudicado- aohÍados pedianre bolero bancario enr ta1a. d.â BLL -

. 
llol-w r1e L icitações dD ltrosi.l

O oào Pugilnrertto dOJ boletrls rciuu msnqirruÀdu iuicilaur q 'rsuüio;,o p!ÉarDl'ltli' dc Íuiltu dc
l% e jrrrôs mursÍórios de I %, &o mês. lr5sim tonro inscrição tm servi$os dE prottçào arr credho
(SP(', SEJiASA t OLIRO) e cadasuo düi in;rJl'npleares da BLL Eols., dç LiriEç'ôes do
Brdsil ': so {utom'á1tco cturcelnnsnlo de lqu Serlra ou dc Chu"-e l.letrônisu.

Em r-a-so de eancelarlslro pelo rirgâo promoror (compradorl do pÍeEeo Íealizado na plaraliÍnr&
o lisitlnl]] !§!red,lÍ ÍerebÊli a der.olu5ir ,lor vslÚEs r'\,elhr3lÍEEDte iúGdos coÍE D rt.\o aln

plarali-rmra eletrôtrica ri\) rLspecii\ o Loti satcsiad(r,

DA lIt-ILIZAÇÃO DE Cf LIILÁS.DE ÀIOIO (CORRETOR^S) ÂSSOCÍIÁD-{S
Â üvrE soltratEção de socierlarles CELI,tAS DE ÀIOIO ícoF§lores) nirt a represÉNaçâo iuú(i)
iro sistemâ ih PRECOES. flÃo e$iúe o li(itn te do pâÊdnrcnÍ§ .1,)s cdstus de uso Jô sistêmn dâ
BLL Bolsá (li t-jçilacites do Brosil- .4. coÍÍeEgern sera pÊrruai.'la enúe {§ o liciEntii t- rr

cotíelorà de âcoftlo c(]m ds reúr&i suíi5 drl mr!rà!jo-

DÀS RISPOI'i§ÁBILTDADE§ COMO LTCII,{IiTIi/I.oRIiICIDOR
Como Licitante/I"oriê-.êdor. concorilàmôs ( àrüímo\ L\rü iadÚs iellÍlos (oüido! ne:rte Àrlero c
EoS tespo,rl1âbili-i.ntnos nor {Utnpri-lo iÍfl('gÍúnente em seus erpressus lerÍr,']s.

Lírclrl e datâ.



IffiIEII
\P CRATEÚ$

TF Í Í EII ! X A ! E

Érr.ido Irlí ,ir vâ(ê

ANEXO V.  ) MODELOS Dtr DA.CLAJIAÇÕr-§

FRI,GÁO TÍ ETRôNICO Ii' /202I

d) que, s,rb.âs pcnÁr ôr LC. df, que lerí coflltetiheiló Jé tôdos ús parámetlús . elgrueÍk's db
plodú{ a ser olefladó e que sul p/oÍostá gtgnde igggralmente âas requisilos ccD,sI.1rr§5 Destg

editel. P<rr su expres:iq de vadade. íinuur(ls a preseule.

(Locâl e D?1a)

íNoBe e NÍule{o da Caneirê de ldEnlidadE d(t De{iâ.ârüe)

OB-S. t",§ta desLudg;o dct{á rer emiüdá Ér[ papel iiD}IÀd.ô dâ cmprEsa piopondnie ê cariÍnb3dá

coft ô fiürEero do (NPJ.

H
{

r,, à-",j:§il!w-ffi"

íNoÍrc da Enrpresá)

('NPrTMt N" 

- 

-. 
sediâ.lii.

t Efllereço Cosp,eIo,, DECLA.RA:

al srrb ns psna-s rla ki. pàrs Lodos (,s lids de .lteito a que se possa prestar. espq,iialJÍlçtrle PaÍa üns
d(' pÍova srrr pmcesso liciurôrio.lunç no Mu[icipio de CR.A rFIJS, EsBdo do (-o'drá. quc. um

curEliÍim€ntú úo dstalelel.llo nE IriL'9.854. dê 27llo/199q- puhlictilà no DOL JÉ 18'/10,'l999.
Ê aô iirúo XliÀ:[Í. dt' anigo 70, dã C('ÊstiÍuiçàü Federal. nât Êmprega Eenrres Je 13 ldrzoi«,r)
ano:. ']nr ü,abalho nonrmo, pedgosr' ou insalúre. ncnr cmlregE ÍcnorÉs d,-' L6 adezêsse;rl ános

sm trJbalà() 3lguE. §âlvo fla csÍrdiçâo de 3lrrendlz, â pàíir d. l4 (g!Âlotzel snos:

b\,{oh rrs penas Lls lêi- parà rodos os lins.le Jiieito a que se loss! pr:51âr. esÊeciâlore'ore para hns
de proça c!Í preçe§so licitaloriô, iunrc ao Muiatpio d< CIIATEU§. Esradç\ do C(-arà que

coocorü intcgralratule cr'rm üs lcrm(rs deíe edital e seus anexos:

ol que iÍexrsle +alquq {ãlo supewenienre rmpeürivr: <le unssa bahiiiraçào puru panicipttr uu

prEcui€ §dÍkmc lisitalúio. b,:!1 nsÍim (luf lijin:nos aÊüer dâ ohnÊstoriudsdê Je JellômÍ
;conàriaá flastedeÍes- Ilos t n}os do srt. i2- §2". dâ Let Í!.í 8,6íúi 0-r-
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PlÉ.E1rüEl !Ê

tr!tiúo l(àrt íor \loca

*,J
W :t{í

Mqclelo rle Deçlarasa« ite EuiqurIÍdfle ,i em B.Êgim. de Tributâçio dê Microempresa ou

F.mpresa de}equeuo Porte. ít(q lüpôtese ds li.itânt€ ser 4EoüE?PJ

Nome e nr da ciduLâ de iúerrtidade do tleclaranre

4'.

.{NIXO \',,b) DECLÀRÁÇÀO Nlli/fl]r',

PRICÃO ELETRÔNICO N" /2023

DECL.{R-{ÇÁO

l-ocá[ e dau

(\ümr da emprÊsa), CN?J , ,\'í[ lf -- sEdiada (codÊÍe{o compleoi Declao (rml)s) pâü trrdoi 
",s

lins 'le dirito. cspeciiiràmflrle poE Fsíicipàçã(t dê llcilaçào râ tqi)daÜdade de l\egão , que estou
(aitss) sqh o regime dÉ N,IEr'EPI', I,Bta .Êilo dp dlspo$a na LC l]-l'10(ló
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l...ndô lÉll Por viôa

.d§trxo vt -i{lNttT:A DE C0NTR.LTO

MTNT-ÍT.{ DE CÔ]\TTRÁTO N,I

CONTR{TO QUE ENTIIE SI CELEBIIÀ-\Í. DE I]M
L{DO ,{ }REru,ITUR{ MI'NICII',Ú D[
CRÁITú§. ATRAVI§ DA §IJCRE ARL{ DÂ
E,DT'C,\ÇÂO E DO ÕIITRO tÁDO À EMPRESA

! PÁ-LÁ o É[r]t QtlE 
^ 

sfculR
§[ DECLARÀ:

Pe-tu ÊrEsÊhte ilulrumêEto- tr Nruüi!'{ni§ de L-Élells - ('F:- pes§Ôaju dica dc düeit§ fúhliço irtErno'
iusüiia no CNPJrMF sob o ü+ 07:9ô2.016,/i)001 -67' cDm s.dÊ dc süÉ Pre'feiíura MLmicipal m liua
Ccli- Zézé I l4l - Cnntrr - CfaE[§/CE. êtravês dâ Se{'tetâÍiã du Fduüçao- nesle alo rcprcsÍItEdã
pela respgcdva §ecr«ária Sra- Luizr Arqétia Coía dbs Salr,rs leixeirÊ. arlfi ,lenomii*ida de

ionÍfisnte e Í1o outrD ladi a Ihpresn ...-...-.... cstabelecí& na -.......,. inscrita nrr ('Nl'I'Ntr sohro

no .............. neíe âto repÍeseatâdâ pelotal Sr tal ,.....,..,..,.. p(fiador la) do CPfíN'ÍF ü' ..... .....,

âpelns denominada ds r-ontrutada, 6ro].itÍq entrc §i (i ÍrrEseElÊ lemlo rle contr'tô mcdiâ re a!

clúI$láJ e coldiçôes d sçguú ÉsláEeleciila;.

CLÁI§lILÂ PRI]\.üIRA . T'O EIINDAMINTO LII(iAI-I
l.l. Pmcêsso íle Licilâçào. rra nurlalidudr- ltegão EEtÍônicô tüúhado 5ú o Dr'-'-, ern

r:onfomúiÍadc com a l-ei Fetlqal Nô 8.ti6f}/ql - fui dE LiaitDçôEs Púhlic:t!. Ér'ç íts tÊ'rmú§ dtr I Êi

Fedearl n' l0-j2ú; dc 17107?002, L{i c{rnrplÉineDur n" l2l rte 1l dç de'zembro de 10Ú6, I-ei

Cornplemenur 147 de 7 d( agostrl de 2014

ctÀtslr,e gierixDA - Do oRJ[To:
2.1, Consrhui objero do preserrc q)nlrata ê 

^QI-t§lÇÂÍ) 
DÊ LtvROs DIDÁIJCoS E

pARÀDiDÂ.t.ÍCos DEsnNA,D()s _,\ 

^LLNO5 
E PROFESSORE DA REDiI IVUINICIP.{L DE

ENBÍNO. 
'Lq{IO 

A SECRETAFJÀ DA i:DI.iCAEÀO DO IVlIÍNiChIO D]L CR-ATELÍS _ ('E-

rudo co ormr-' csnecúc'uçôes conüiüs ú frEro ,lê lieferâtcià donstâlite nô Anexo I do ediEl § da

proDosta ãdiudicada
f.l. O ltrrner'irnerm strü dc forma FarcelaJr.

CLÁ(J§[]LÁ TER('EIRÀ . DO V,ALOR, DO RIAJIiS'Í-E E DO IIEEQIiTLMzuO
r.CONÔMICOJiIN^.\JTiCEI RO
3 I O tolrr glotral rla pr.esente avençu é de R5
côÚomlidàde com c l'o.rqecimemo ilss irens po Pefiodo r§Spetiit'o dc scordo ctrrtl as noias

fiseái#fsnr-Às dir;idErell'e ,üeízda\ pÉl,) Geli,)r ú dÊspesâ. dcomlranhüd{s úÉ Cedidões Federái§.

Fstaduars e Municipais. [0da5 atu$lizÂdês.
l.l. O lsloÍ do preseute Coptratl. Eá(r scú oh-ieB, de reajusre rmlds d. Ll,.r:,iÍrid.rs t: (.iõle) Íneses

do seu PÍeÊão. hipótese Bâ q!úl podeÍà ser utilirrtlo § irtdice I(ilLM da [ufldaçao Gcüir' largas.
i.l. RFlQtjILiIlRÍo ECDNí)!vlr(o-FlN.4N('IÍÊO, Na hipórese de sobÍEvirern faus
imprÊvisil,ris- .rü pre!islveis porÉrn de c4üsêquêÂci8s incalculá\eis. rltardâdore+ ou inrptdirivos da

sKecuçaô do ajulatlo. ou aindq- enr qsso de furça wiior. ca:er ioruilo otr lirto,,ló pdnjihe.
c,,EiÉIrrnnJô álÊ'â êconômicà sxlraurdinària e ,erbacoEllatual. pÍrdÊnl. Bediânle tttoccdimenlo
aúminigrativrr onde reíÊ dÊmonsrad4 tal siruaçlo e remxr adiiito. se-t resubeljcidu a rclaçôo qLre

a ser pâgô Em

,É
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trs pdres pactLEmrm injcialms e eÍúÊ n! erL'úEos dl' cúbir:atâilo e à rÉnibuição d-Ê Admi

nara a jusÍà rEmuEe.açfo ds t'omsrimeüto, olrêdvando g ma!!ur§!çào do eqgilÍhÍio ec

lioal,c<üo iniqial dtr c(,otÉÍq. nu lorma do mügo 65. lI. "d- da LEi Federdl E." I ó66iqj,
(ofiJsl.i(l1da,

1.4, IndependenremãLe de deülsraçlio erlrres.sa- ica suberúendido que, no valor pago pelo
collrali[i§, Ê\i§ô ir§lxiilÀ lodas âs dcspesâs [cci:5§Érins.à Õ(ccú!'âs do cohtr3to.

cLriU§tILA QT]ÁRTÁ . DO PRÁZO D[ v'IcÊNclA COI{TR{TUAL.
{,1. O Ccntiuto r(sdunlü da pÍ&seDlê -Liüii3É,t laú 1iEêücilI á Pâíir Je sud a§sinarurâ. IeDakl

yalidâde aÍáà eÀreÊa iotd dos bens. ào pôdlúdo ulEapa\sar de-dÊ?0

cú rrsl,,L{. eurFira - D-4s coNDrçÔE§ E Do L0(AL DE lil\-TREGA Do uBJ[To DÁ
LICITAç,:{O,
i.l . Os prodqro={ scrào rcçehidqs d! seprinte forma:
al Prorii$ÍiâÍre[te nt} ato d! crltre-Ea. palir elêib de posterior verilicaçãtr de conjbrÍnrdade do
proiJulô .on as gspeqifi{a!(iss §onsntrlqs da prtrgtsm dr Enlpresa- uxrca. moLlelp, eTntullrgcÍn,

el'-Jrssifi caçõe§, tii-nicas. eÍrivÊis di dsÉDtpenhü mininos !'xigi(llrs.
h) DeliDirirÍirrl.'tlte - âpôs â \'erilicaçao dc qualidsdt. da.qualriüde do Srodurtr e rua côuaequsEtt
aueitoqio. mcdianÍo emi»iiÇ do tsrmo de recebirúeEto dcijoitir$ íI§liriÂlto por lmlln§ ol-liMtcs,
j.i.ND i:àso Je a cflúega sLy e tu lá pôa lerceirtrs o retehimeulrr slrrá o(ü]tbrme descÍih) acima. n(r

cutgfl10. ô recebimenlo p«rvisorio s óeii hito poiled rambmr ser efcluado couçomiLuteurettle.
dusde que qrejo In§mtc um lePruir:Í[snte dÀ dolie§â ]'ôms'ctd,)ro e qtte os produtos sejam

tleli&mente côdêridos. clI}lbirrle descrilo aiima.
:í.-1. ()! pírdu(or devsrào sgr (lÍttregues ur.) prazg ü'atd 3ti (lrintu) diÀs sonsecElivirs, cor sd,Ã :r

p0rtü dr1 rlcebirntbtô dà orileú dB cômprâ ênririda pelh sÉcfttariit conrâtante. na iorEÀ, Bos locais
e borários del'inidas especiricados na relcrida or,Jem Ce compra.
i.l,-L 

^ 
qrtleêri dos produt(1s de'r'e se eli.'runr- 'lc lqmrs & nio compomt'ter o fixl(i(frdmemü ,tr§

§Llcmâs. reculsi}J ou rlôsl()cámeâtiÀ. Ilávelüir necessidade dt iruem.rp-càt, êsta devcrá ests!

devidamente planeia& e rer nec<ssaria&eate alrrovada Fcla Secrerari{ ,:orlq atÍuÍe.
j..1.2 l:ru renhruna hipótesc serâo concedi,Jzs JtrEETgasô§ .lE prtüo
5.-1.3. Por ocesiàs ds elttrEga d(ts Frodutoi o fomectdor dete,á apreserlãÍ:teqilro ÊÍl 0l (dua§, viii§.
dL:rn dss r<specüva\ t'nrrrI&' e Nfla Fiscal.

-í,1,{, Prr.r o! E[rdDli! (rbjel.]s deste Íemiii à)nÍÍatud^ dcveni scr errurid8 l'atura e NbIa Fiscal por

Ànexo Em ntme.da ltEteitltra Municipal de Crâreu§. §om domicilio ua Âv (el Zezq 1 l4l-BÍiryo -
Crsllo; fusctiEr &í, (NI,J/MI sob o u'. 07.982-03610001-67. P6â a erúelrE rlo^a fmdutos. Jeverão

ser atendidas r:s cxigências rlo edital.
í..1. .{ ,iscalizâçâr) do Contrato seni exetcida por §çn'idor do uruoicl!'io, designruJo pela

Qdenarlnn de Despe*t-
;..§. l)s hens setÀ(\ r€cÊhidos pro'liisúriarnÊme Éo plazÕ de l0 tdezt dles conscculrüi. itelo (al

rcsponsável pelo açoruparúnolento e fiscalizaçiiu do conúI1lo, prúE efeiro de pnstsrirÍÍ ucriÍicãfào dc

ixlz corlfoÍmida{iÉ .dÍn ds espe$fiúusôes cotrstarles Deste IeÍ&() de Rel'êrêhciil e Ea Pr.opirstê.
j.6- Os heüs podtrão scr rqieiudo& ôo (odô ou mr Farro. r{uirndq errr dc§acorrlD Êom §
Êspeciliir4ôe5 coDsElrte! odste Tedo dê RÊlêÍôncià E na f,rtlPrrsta. ilelendo atÍ lub§tiluldQ§ no
prd"€ de 1! {quiruc) dias constotni"-ô§. À côrltâr dâ notilicaçârr da crrltrarada. is susÂ cttsriN. §em

ryejúzo da aplicaçtur das peoalidades-

t. Os beu( seíãrr Íecebfulos detjnitir'amerte no pÍazs d§ 5 (L'into, {liÂ§ cdnsecqÉrô§, iunradix üo
rtçe['im,:sr,r prolisôrio.

E


